		




	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
Estado do Paraná

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 991828164
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------




                 EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – DO TIPO MENOR PREÇO.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2026.

1 – DO PREÂMBULO 
1.1 – O Município de Itaguajé, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, nº. 605 – Centro, nesta cidade, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a aquisição do objeto presente no item 2 deste edital, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas, e obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº. 48/2023, Decreto Municipal nº. 49/2023, Decreto Municipal nº. 50/2023, Decreto Municipal nº. 51/2023, Decreto Municipal nº. 54/2023, Decreto Municipal nº. 84/2024.
1.2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
1.2.2 – ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia   15/05/2026.
1.2.3 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 15/05/2026.
1.2.4 – REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.2.5 – LOCAL: https://bnc.org.br/  “Acesso Identificado”.
1.2.6 – FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por item.
1.2.7 – INFORMAÇÕES: 
1.2.7.1 – Endereço: Av. Governador Lupion, nº. 605, centro, Itaguajé – Paraná.
1.2.7.2 – FLÁVIO WELLINTON INÁCIO PEREIRA – Pregoeiro- Suplente - designado pela Portaria nº. 02/2026.
1.2.7.3 – E-mail:  licitacao@itaguaje.pr.gov.br 
1.2.7.4 – Telefone: (44) 99157-1868
1.2.8- MODO DE DISPUTA: ABERTO
1.2.9- PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI.

2 – OBJETO
2.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRAS E CAPACITAÇÃO DESTINADAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS VINCULADOS À POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, BEM COMO OS INSTRUTORES DE OFICINAS E AO GRUPO TEATRAL, PARA ATUAÇÃO JUNTO AO PÚBLICO PRIORITÁRIO ATENDIDO PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência.

3 – DO VALOR ESTIMADO
3.1 – O valor máximo anual com a referida aquisição será de R$ 226.895,14 (duzentos e vinte e seis mil e oitocentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos), em conformidade com o Termo de Referência - Anexo I deste edital.
3.2 – Dotação Orçamentária:

3.2.1 – As despesas decorrentes do presente Pregão correrão à conta do recurso da seguinte dotação orçamentária:

07.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.39.00.00. 31879 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
07.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.39.00.00. 31936 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
07.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.39.00.00. 11011 Outros Serviços de Terceiros – PJ   
07.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.39.00.00. 31940 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.005.08.242.0024.6.076.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.003.08.241.0022.6.074.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.002.08.244.0012.6.053.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.005.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. 11018 Outros Serviços de Terceiros – PJ

4 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
4.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras - BNC.
4.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Itaguajé, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/ 
4.2.1. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa Nacional de Compras - BNC, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação.
4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos.
OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site https://bnc.org.br/, opção “Acesso Identificado”.
4.3 - Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência acerca de comunicados com referência a eventuais alterações.
4.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.6- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
4.7.  A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone /WhatsApp: (42) 3026 4550, E-mail: contato@bnc.org.br, podendo ser feito até uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimentos das propostas.
4.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor estabelecido pela mesma de acordo com os Planos de Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos da tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras.

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
5.1 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos:
5.1.1 – A empresa deverá ter o objeto do contrato social compatível com a presente licitação (será conferido no momento do credenciamento se as empresas interessadas desempenham atividade pertinente ao objeto da licitação através da apresentação do contrato social), sob pena de desclassificação.
5.2 – É vedada a participação das empresas interessadas que:
5.2.1. [bookmark: _Ref113883338] aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.2.2. [bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.2.3. [bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
5.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.2.5. [bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.2.7. [bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
5.2.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
5.4. [bookmark: art14§2][bookmark: art14§5]A vedação de que trata o item 5.2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

6.  DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL
6.1 – O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico http://www.itaguaje.pr.gov.br/,  em “Portal da Transparência” ou em https://bnc.org.br/.
6.2 – Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pelo Município e pela BNC, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

7. DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES.

7.1.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 03 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer os direitos dos Art. 44 e 45 da LC 123/2006, bem como anexar no campo documentos a certidão de enquadramento como ME, EPP e MEI, através da Certidão Simplificada da Junta Comercial.
[bookmark: _Hlk14940280]7.3. A simples participação neste certame implicará na aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte integrante, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.
9. [bookmark: _Toc122606105]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
9.2. [bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
9.3. [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5. [bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
9.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 9.3 ou 9.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
9.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
9.10. [bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
9.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
b)  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
9.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 9.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
9.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
	
10. [bookmark: _Toc122606106]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a) valor (unitário e total);
b) prazo de início dos serviços; 
c) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
10.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
10.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
10.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
a) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
10.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

11. [bookmark: _Toc122606107][bookmark: _Hlk114646655]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
a) Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).
11.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
11.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
11.12. [bookmark: _Hlk113697759]Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
a) [bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
e) [bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
11.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
11.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
11.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
a) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
11.19.a.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
11.19.a.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
11.19.a.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
11.19.a.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
b) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
11.19.b.1. [bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
11.19.b.2. [bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
11.19.b.3. [bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
11.19.b.4. [bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
11.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório
d) [bookmark: _Hlk117016948]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
e) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
12. [bookmark: _Toc122606108]DA FASE DE JULGAMENTO
12.1. [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
12.2. Caso conste situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
12.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
12.4. Ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar declarado como ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item 9.5 deste edital.
12.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
12.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
12.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
12.7.a.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
12.7.a.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
b) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
12.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
12.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
12.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
12.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
12.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
12.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
12.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
12.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
13. [bookmark: _Toc122606109]DA FASE DE HABILITAÇÃO
13.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme descrito abaixo:

13.1.1. – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) [bookmark: _Ref115800561]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

13.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Dívida ativa da União, Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
c) Prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

13.1.3. – COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
13.1.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
13.1.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

13.1.4. – COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto a ser contratado, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto, com a possibilidade de somatória de atestados.
13.1.4.1 - Habilitação técnica exigida:
Lote 01: 
· EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 2 ANOS COMPROVADA EM ATIVIDADES DE ARTESANATO E NO TRABALHO DIRETO COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS OU PÚBLICO PRIORITÁRIO.
· COMPROVANTE DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL COM HABILIDADE EM TRABALHAR COM GRUPOS APRESENTANDO PORTIFÓLIO COM EVIDÊNCIAS
· FOTOS DAS OFICINAS (SEM EXPOR ROSTOS DE CRIANÇAS)
· RELATÓRIOS PRODUZIDOS
· MATERIAIS CONFECCIONADOS
· ARTES PRODUZIDAS
· ENSINO MÉDIO COMPLETO.

Lote 2:
· FORMAÇÃO OU CAPACITAÇÃO COMPROVADA NA ÁREA DE ARTE CIRCENSE, ARTES CÊNICAS, EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, CULTURA, PEDAGOGIA, EDUCAÇÃO FÍSICA, TEATRO OU ÁREAS CORRELATAS;
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA CONDUÇÃO DE OFICINAS CIRCENSES (MALABARES, ACROBACIAS DE SOLO, EQUILÍBRIO, PALHAÇARIA, EXPRESSÃO CORPORAL, ENTRE OUTRAS);
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO TRABALHO COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, PREFERENCIALMENTE EM CONTEXTOS SOCIAIS, EDUCACIONAIS OU COMUNITÁRIOS;
· CAPACIDADE PEDAGÓGICA E METODOLÓGICA ADEQUADA ÀS DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS.
· PARA FINS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA, O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, PODENDO SER ACEITA UMA OU MAIS DAS OPÇÕES ABAIXO:
· DECLARAÇÕES OU ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS, ESCOLAS, ONGS, ASSOCIAÇÕES, PROJETOS SOCIAIS OU INSTITUIÇÕES CULTURAIS, COMPROVANDO A REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE ARTE CIRCENSE;
· PORTFÓLIO COM REGISTROS FOTOGRÁFICOS, VÍDEOS, RELATÓRIOS DE ATIVIDADES OU FOLDERS DE OFICINAS JÁ REALIZADAS.
· CERTIFICADOS DE CURSOS, OFICINAS OU CAPACITAÇÕES EM ARTE CIRCENSE OU ÁREAS AFINS;
· CURRÍCULO PROFISSIONAL.



Lote 3:
· CERTIFICADO DE GRADUAÇÃO/FAIXA RECONHECIDO PELA FEDERAÇÃO, CONFEDERAÇÃO OU ASSOCIAÇÃO OFICIAL DA MODALIDADE; 
· DIPLOMA OU CERTIFICADO DE CURSO DE FORMAÇÃO DE INSTRUTOR/PROFESSOR DE ARTES MARCIAIS; (OBRIGATÓRIO)
· DECLARAÇÃO DE MESTRE, ACADEMIA OU ENTIDADE RECONHECIDA; (OBRIGATÓRIO)
· REGISTRO EM FEDERAÇÃO OU ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA (QUANDO HOUVER).
· COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA NA MINISTRAÇÃO DE AULAS, CURSOS OU OFICINAS DE ARTES MARCIAIS, ESPECIALMENTE EM CONTEXTO SOCIAL (OBRIGATÓRIO)
· DECLARAÇÕES OU ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS, PROJETOS SOCIAIS, ONGS, ESCOLAS, CRAS, CREAS OU ENTIDADES SIMILARES; (OBRIGATÓRIO)
· CONTRATOS, TERMOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU PORTARIAS DE CONTRATAÇÃO;
· RELATÓRIOS DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS;

Lote 4:
· DIPLOMA NA FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FISICA, REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE, EXPERIÊNCIA DE NO MINIMO 2 ANOS NA AREA, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES COM EXPERIENCIA NO TRABALHO COM IDOSO.

Lote 5:
· FORMAÇÃO EM UMA DAS SEGUINTES ÁREAS:
· ASSISTENTE SOCIAL, PSICÓLOGO(A), PEDAGOGO(A), ADVOGADO(A) OU ÁREAS AFINS
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA:
· ATUAÇÃO COM VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
· CAPACITAÇÕES, PALESTRAS OU OFICINAS TEMÁTICAS
· COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL:
· CURRÍCULO
· CERTIFICADOS
· DECLARAÇÕES DE EXPERIÊNCIA
· PORTFÓLIO

Lote 06:
· PROFISSIONAL/EMPRESA DEVE TER EXPERIÊNCIA COMPROVADA COMO PALESTRANTE EM CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS, CONGRESSOS OU EVENTOS DA ÁREA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.
· ATUAÇÃO COMPROVADA JUNTO AO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS, SUAS, POLÍTICAS PÚBLICAS OU DIREITOS HUMANOS.
· FORMAÇÃO SUPERIOR COMPATÍVEL COM A TEMÁTICA (SERVIÇO SOCIAL, PSICOLOGIA, PEDAGOGIA, DIREITO, OU ÁREAS CORRELATAS).
· CURRÍCULO ATUALIZADO COM PORTFÓLIO DE PALESTRAS JÁ REALIZADAS.
· DECLARAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA OU DO PROFISSIONAL ATESTANDO CAPACIDADE PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Lote 7:
· CURRÍCULO PROFISSIONAL DO INSTRUTOR RESPONSÁVEL, DEMONSTRANDO ATUAÇÃO NAS ÁREAS DE:
· RELAÇÕES FAMILIARES E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS;
· MEDIAÇÃO DE CONFLITOS;
· COMUNICAÇÃO NÃO VIOLENTA, COMUNICAÇÃO SAUDÁVEL E/OU COMUNICAÇÃO ASSERTIVA;
· CERTIFICADOS DE CURSOS, CAPACITAÇÕES, FORMAÇÕES OU ESPECIALIZAÇÕES RELACIONADAS AOS TEMAS PROPOSTOS;
· DECLARAÇÕES, ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CONTRATOS EMITIDOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS OU PRIVADOS, COMPROVANDO A REALIZAÇÃO DE CURSOS, PALESTRAS, OFICINAS OU CAPACITAÇÕES COM TEMÁTICA SEMELHANTE À DESTE OBJETO;
·  PORTFÓLIO, RELATÓRIOS DE ATIVIDADES, MATERIAIS PEDAGÓGICOS OU REGISTROS INSTITUCIONAIS, QUANDO HOUVER, QUE EVIDENCIEM A EXPERIÊNCIA PRÁTICA NA CONDUÇÃO DE ATIVIDADES FORMATIVAS, PREFERENCIALMENTE NO ÂMBITO SOCIAL, COMUNITÁRIO OU EDUCACIONAL;
· PORTFÓLIO DE PROJETOS REALIZADOS (OBRIGATÓRIOS).


Lote 08:
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA REALIZAÇÃO DE CURSOS, CAPACITAÇÕES OU FORMAÇÕES DESTINADAS A CONSELHOS MUNICIPAIS E/OU CONTROLE SOCIAL; FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPATÍVEL COM A ÁREA DE ATUAÇÃO DOS CONSELHOS, TAIS COMO UMA DESSAS AREAS; ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITO, PSICOLOGIA, CIÊNCIAS SOCIAIS, PEDAGOGIA OU ÁREAS AFINS ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTROLE SOCIAL;
· COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA EXPERIÊNCIA, POR MEIO DE: DECLARAÇÕES DE ÓRGÃOS PÚBLICOS OU ENTIDADES ATENDIDAS; CERTIFICADOS DE CURSOS MINISTRADOS; CONTRATOS, NOTAS FISCAIS OU ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA; CURRÍCULO ATUALIZADO DO(S) PROFISSIONAL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELA CAPACITAÇÃO.

Lote 09:
· FORMAÇÃO ACADÊMICA, EM UMA DESSAS AREAS; GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL, PSICOLOGIA, PEDAGOGIA, EDUCAÇÃO ESPECIAL OU ÁREAS A FINS; DESEJÁVEL ESPECIALIZAÇÃO OU CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM: PESSOA COM DEFICIÊNCIA, INCLUSÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO INCLUSIVA, ASSISTÊNCIA SOCIAL / SUAS.
· PARA FINS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA, O INSTRUTOR(A) OU EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR: CURRÍCULO PROFISSIONAL ATUALIZADO, ASSINADO; CÓPIA DO DIPLOMA DE GRADUAÇÃO; CERTIFICADOS DE CURSOS, CAPACITAÇÕES OU ESPECIALIZAÇÕES NA ÁREA DE DEFICIÊNCIA, INCLUSÃO OU ASSISTÊNCIA SOCIAL; ATESTADOS OU DECLARAÇÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA, EMITIDOS POR: ÓRGÃOS PÚBLICOS; ENTIDADES SOCIOASSISTENCIAIS; INSTITUIÇÕES DE ENSINO; ONGS OU PROJETOS SOCIAIS; CONTRATOS, DECLARAÇÕES OU PORTFÓLIOS QUE COMPROVEM ATUAÇÃO EM CAPACITAÇÕES, OFICINAS OU TRABALHO DIRETO COM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL; QUANDO PESSOA JURÍDICA, DECLARAÇÃO DE QUE O PROFISSIONAL INDICADO POSSUI A QUALIFICAÇÃO EXIGIDA, COM APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO CORRESPONDENTE.

Lote 10:
· FORMAÇÃO ACADÊMICA. O PROFISSIONAL INDICADO PARA MINISTRAR A CAPACITAÇÃO DEVERÁ POSSUIR FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR, SENDO ACEITAS AS SEGUINTES ÁREAS:
· PEDAGOGIA;
· PSICOLOGIA;
· SERVIÇO SOCIAL.
· A FORMAÇÃO DEVERÁ SER COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA OU CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO RECONHECIDO PELO MEC.
· DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMPROVADA
· O PROFISSIONAL DEVERÁ COMPROVAR EXPERIÊNCIA MÍNIMA NA ÁREA DE ATUAÇÃO COM O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) OU EM ATIVIDADES CORRELATAS NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAIS COMO:
· ATUAÇÃO EM CRAS, CREAS OU DEMAIS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS, GRUPOS E ATIVIDADES COLETIVAS COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS E FAMÍLIAS OU CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO CONTINUADA OU ASSESSORIA TÉCNICA PARA EQUIPES DO SCFV OU TRABALHO SOCIOEDUCATIVO COM FOCO EM FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA E PREVENÇÃO DE SITUAÇÕES DE RISCO SOCIAL.

Lote 11:
· O PROFISSIONAL/EMPRESA INTERESSADA DEVERÁ COMPROVAR, POR MEIO DE DOCUMENTAÇÃO, QUE POSSUI, EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, ESPECIALMENTE NA ATUAÇÃO COMO: INSTRUTOR(A), PALESTRANTE, FACILITADOR(A) DE CURSOS, OFICINAS OU CAPACITAÇÕES NA TEMÁTICA. FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPATÍVEL COM A ÁREA DE ATUAÇÃO, SENDO ACEITAS, ENTRE OUTRAS: SERVIÇO SOCIAL, PSICOLOGIA, PEDAGOGIA, SOCIOLOGIA, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÁREAS AFINS ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS E À ASSISTÊNCIA SOCIAL
· DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, TAIS COMO: CURRÍCULO ATUALIZADO; CERTIFICADOS DE CURSOS, CAPACITAÇÕES OU ESPECIALIZAÇÕES NA ÁREA DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL OU SUAS; DECLARAÇÕES, ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS OU PRIVADOS OU CONTRATOS, NOTAS FISCAIS OU TERMOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE COMPROVEM ATUAÇÃO ANTERIOR NA ÁREA; CERTIFICADOS DE PARTICIPAÇÃO COMO PALESTRANTE OU INSTRUTOR EM EVENTOS E CAPACITAÇÕES RELACIONADAS À VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL.

Lote 12:
· FORMAÇÃO ACADÊMICA DE NÍVEL SUPERIOR EM UMA DESSAS FORMAÇÃO; SERVIÇO SOCIAL, PSICOLOGIA, PEDAGOGIA OU ÁREAS AFINS, DEVIDAMENTE RECONHECIDA PELO MEC;
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA DE CAPACITAÇÃO/FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS, PREFERENCIALMENTE NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, REDE DE PROTEÇÃO OU ÁREAS CORRELATAS;
· ATUAÇÃO PRÉVIA COMO INSTRUTOR(A), PALESTRANTE OU FACILITADOR(A) DE CURSOS, OFICINAS OU CAPACITAÇÕES TÉCNICAS.
· PARA FINS DE HABILITAÇÃO, O PROFISSIONAL DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, TAIS COMO:
· CURRÍCULO PROFISSIONAL ATUALIZADO, DETALHANDO A EXPERIÊNCIA NA ÁREA;
· CERTIFICADOS DE CAPACITAÇÕES, CURSOS OU FORMAÇÕES MINISTRADAS;
· DECLARAÇÕES OU ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS, INSTITUIÇÕES OU ENTIDADES ONDE TENHA PRESTADO SERVIÇOS;
· CONTRATOS, NOTAS FISCAIS OU TERMOS DE REFERÊNCIA, QUANDO HOUVER, QUE COMPROVEM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE CAPACITAÇÃO.
· DISPOSIÇÕES FINAIS:  A EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL VISA ASSEGURAR A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUALIFICADO, COM EXPERIÊNCIA TÉCNICA COMPATÍVEL COM A COMPLEXIDADE DA CAPACITAÇÃO A SER OFERTADA, GARANTINDO A QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO À REDE DE PROTEÇÃO MUNICIPAL.

Lote 13:
· FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPATÍVEL, SENDO EXIGIDO PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR EM UMA DAS ÁREAS DE:
· SERVIÇO SOCIAL;
· PSICOLOGIA;
· PEDAGOGIA;
· CIÊNCIAS SOCIAIS;
· OU ÁREAS AFINS À POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
· CÓPIA DO DIPLOMA DE GRADUAÇÃO E, SE HOUVER, PÓS-GRADUAÇÃO NA ÁREA SOCIOASSISTENCIAL;
· CERTIFICADOS DE CURSOS, CAPACITAÇÕES, PALESTRAS OU FORMAÇÕES MINISTRADAS SOBRE PAIF, SUAS OU PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA;
· DECLARAÇÕES, ATESTADOS OU CONTRATOS QUE COMPROVEM EXPERIÊNCIA ANTERIOR EM CAPACITAÇÕES NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL;
· PORTFÓLIO OU RELAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS (QUANDO EMPRESA).
· CONHECIMENTO TÉCNICO COMPROVADO DAS NORMATIVAS DO SUAS, INCLUINDO:
· TIPIFICAÇÃO NACIONAL DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS;
· ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DO PAIF;
· PNAS E NOB/SUAS.

Lote 14: 
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA COMO INSTRUTOR, FACILITADOR, CAPACITADOR NO SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – SIPIA, COM ATUAÇÃO JUNTO A CONSELHEIROS TUTELARES, EQUIPES DA REDE DE PROTEÇÃO OU ÓRGÃOS DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Lote 15:
· FORMAÇÃO EM UMA DAS AREAS ACADÊMICA; (SERVIÇO SOCIAL, PSICOLOGIA, PEDAGOGIA, DIREITO OU ÁREAS AFINS);
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, SINASE, ECA E/OU ATENDIMENTO A ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI;
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA COMO INSTRUTOR(A), PALESTRANTE OU CAPACITADOR(A);
· COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (CONTRATOS, DECLARAÇÕES, ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, CERTIFICADOS, PORTFÓLIO, ENTRE OUTROS).

Lote 16:
· DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR EM ÁREAS AFINS, TAIS COMO:
· SERVIÇO SOCIAL
· PSICOLOGIA
· PEDAGOGIA
· DIREITO
· OU ÁREAS CORRELATAS À POLÍTICA DE GARANTIA DE DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA
· COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA MÍNIMA EM CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO OU PALESTRAS SOBRE ESCUTA ESPECIALIZADA, VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES OU TEMAS CORRELATOS.
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA POR MEIO DE DOCUMENTOS, TAIS COMO:
· DECLARAÇÕES DE INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS;
· ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA;
· CONTRATOS OU NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS SEMELHANTES JÁ PRESTADOS.
·  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
· APRESENTAÇÃO DE CURRÍCULO PROFISSIONAL OU INSTITUCIONAL, DEMONSTRANDO ATUAÇÃO NA ÁREA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.
· CERTIFICADOS DE CURSOS, FORMAÇÕES, CAPACITAÇÕES OU ESPECIALIZAÇÕES RELACIONADAS À:
· ESCUTA ESPECIALIZADA;
· LEI Nº 13.431/2017;
· ATENDIMENTO A VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA;
· DIREITOS HUMANOS.

Lote 17: 
· EXPERIÊNCIA PRÉVIA COM PÚBLICO COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
· PORTFÓLIO OU REGISTROS DE APRESENTAÇÕES INCLUSIVAS
· CURRÍCULO DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS
· DECLARAÇÃO DE QUE A APRESENTAÇÃO SERÁ ADAPTADA AO PÚBLICO COM TEA

Lote 18:
· A EMPRESA OU GRUPO TEATRAL INTERESSADO DEVERÁ COMPROVAR: EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO RAMO TEATRAL, COM ATUAÇÃO EM APRESENTAÇÕES EDUCATIVAS OU SOCIOPEDAGÓGICAS; EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA EM TRABALHOS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, PREFERENCIALMENTE EM TEMAS SOCIAIS, EDUCATIVOS OU DE DIREITOS HUMANOS; APRESENTAÇÃO DE PORTFÓLIO, CURRÍCULO ARTÍSTICO OU HISTÓRICO DE APRESENTAÇÕES, COMPROVANDO A ATUAÇÃO NA ÁREA; DECLARAÇÕES, CONTRATOS, NOTAS FISCAIS OU ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA QUE COMPROVEM SERVIÇOS SEMELHANTES JÁ REALIZADOS; PROPOSTA DE ESPETÁCULO COM LINGUAGEM ADEQUADA AO PÚBLICO INFANTE JUVENIL, SEM EXPOSIÇÃO EXPLÍCITA, RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO INTEGRAL; DISPONIBILIDADE PARA APRESENTAÇÃO NA DATA PREVISTA E ADEQUAÇÃO AO ESPAÇO FÍSICO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO.

13.1.5. – OUTRAS DOCUMENTAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO 03).

13.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio digital.

13.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
13.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
13.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
13.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7. A habilitação será verificada por meio dos documentos exigidos no item 13.1. e seguintes.
a) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
13.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf (caso esse seja exigido) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
a) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
13.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
a) [bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
b) Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
13.10. A verificação dos documentos habilitatorios somente será feita em relação ao licitante vencedor.
a) Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
b) Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
13.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
13.12. [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
13.13. [bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.9.
13.14. [bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
13.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
13.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

14. [bookmark: _Toc122606110]DOS RECURSOS
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.itaguaje.pr.gov.br.

15. [bookmark: _Toc122606111]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
a) [bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
15.1.b.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.b.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.b.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.b.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.b.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.c.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
d) [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
e) [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
f) [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
15.1.f.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.f.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.f.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
g) [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
h) [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
a) [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
b) Para as infrações previstas nas alíneas D,E,F,G e H, do item 15.1 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Itaguajé/PR pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens nas alíneas D,E,F,G e H, do item 15.1, bem como pelas infrações administrativas previstas A, B e C, do item 15.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alinea C, do item 15.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. [bookmark: _Toc122606112]A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido exclusivamente por meio da plataforma eletrônica utilizada para realização do certame, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública.
16.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser encaminhados exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública.
16.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na própria plataforma eletrônica e no sítio eletrônico oficial do Município, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
16.4 As impugnações e os pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando, motivadamente, o agente de contratação entender pela necessidade de concessão de efeito suspensivo.
16.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser devidamente motivada pelo agente de contratação nos autos do processo.
16.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, observados os prazos legais.

17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) ”prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo.
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

18. [bookmark: _Toc122606113]- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.itaguaje.pr.gov.br/em “Portal da Transparência”.
18.11. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Itaguajé, Setor de Licitação, Avenida Governador Lupion, nº 605, Centro, no Município de Itaguajé, Estado do Paraná, de Segunda a Sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br
18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO 01 - Termo de Referência
                        Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 02 – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (LICITANTE VENCEDOR) 
ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO 04 – TERMO DE MINUTA DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Itaguajé/PR, 29  de Abril de 2026.
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[bookmark: _Hlk82471863]TERMO DE REFERÊNCIA

[bookmark: EQUIPE_DE_PLANEJAMENTO_DA_CONTRATAÇÃO:]1 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRAS E CAPACITAÇÃO DESTINADAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS VINCULADOS À POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, BEM COMO OS INSTRUTORES DE OFICINAS E AO GRUPO TEATRAL, PARA ATUAÇÃO JUNTO AO PÚBLICO PRIORITÁRIO ATENDIDO PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV.
1.1– DETALHAMENTO DO OBJETO

LOTE 1
Valor Máximo do Lote: 17.838,72 (dezessete mil, oitocentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE 01 INSTRUTOR(a)/OFICINEIRO(a) DE ARTESANATOS EM GERAL, DESTINADA AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO CRAS. COM OBJETIVO DE COMPLEMENTAR O TRABALHO SOCIAL COM CRIANÇA, ADOLESCENTES, IDOSOS, PÚBLICOS PRIORITÁRIOS SENDO, BENEFICIARIOS DO BOLSA FAMILIA E BPC.
	HORAS
	288
	61,94
	17.838,72



LOTE 2
Valor Máximo do Lote: 30.192,00 (trinta mil, cento e noventa e dois reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE OFICINA DE ARTE CIRCENSE DESTINADA A ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS REFERENCIADAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), INCLUINDO BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA, E JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, RISCO PESSOAL, VIOLAÇÃO DE DIREITOS, VIOLÊNCIA, PRECONCEITOS, EVASÃO OU ABANDONO ESCOLAR.
	HORAS
	192
	157,25
	30.192,00



LOTE 3
Valor Máximo do Lote: 55.387,20 (cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta e sete reais e vinte centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM ARTES MARCIAIS PARA MINISTRAR CURSO/OFICINAS DE ARTES MARCIAIS VOLTADAS A CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E MULHERES, NO ÂMBITO DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS E DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO CRAS E DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL.
	HORAS
	480
	115,39
	55.387,20



LOTE 4
Valor Máximo do Lote: 49.944,00 (quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e quatro reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA ATUAÇÃO JUNTO AO PÚBLICO IDOSO, COM FOCO NO DESENVOLVIMENTO DE PRÁTICAS REGULARES DE ATIVIDADES FÍSICAS, PREFERENCIALMENTE REALIZADAS EM ESPAÇOS ABERTOS E AO AR LIVRE.
	HORAS
	480
	104,05
	49.944,00



LOTE 5
Valor Máximo do Lote: 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA MINISTRAR PALESTRA INTERATIVA E/OU OFICINA TEMÁTICA NO ÂMBITO DO AGOSTO LILÁS, COM FOCO NA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, UTILIZANDO METODOLOGIAS ATIVAS, DINÂMICAS DE GRUPO, ESTUDOS DE CASO E ABORDAGEM PARTICIPATIVA, VISANDO SENSIBILIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS MULHERES.
	HORAS
	8
	450,00
	3.600,00



LOTE 6
Valor Máximo do Lote: 3.880,00 (três mil, oitocentos e oitenta reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE 01(UM) PALESTRANTE, PARA MINISTRAR A 13ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ANO DE 2026, COM O TEMA “FORTALECENDO O SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E A DEMOCRACIA PARTICIPATIVA”, TEM COMO OBJETIVO ATENDER AO DISPOSTO NO OFÍCIO CIRCULAR Nº 01/2026 DO CEDCA-PR, O QUAL ENCAMINHA MATERIAIS ORIENTATIVOS E RECOMENDA QUE AS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS SEJAM ORGANIZADAS EM DUAS ETAPAS, OU SEJA EM DOIS DIAS DE 4 HORAS.
	HORAS
	8
	485,00
	3.880,00



LOTE 7
Valor Máximo do Lote: 3.866,64 (três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) INSTRUTOR/PALESTRANTE ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO E/OU PALESTRA PARA EQUIPE TÉCNICA DO CRAS, PSE E EDUCADORES SOCIAL E FAMILIAS, COM OS SEGUINTES TEMAS:ESTRATÉGIAS DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS; MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NO CONTEXTO FAMILIAR E COMUNITÁRIO; TÉCNICAS DE COMUNICAÇÃO SAUDÁVEL, NÃO VIOLENTA E ASSERTIVA;  ABORDAGENS PRÁTICAS PARA ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO FAMILIAR; MANEJO DE SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE E CONFLITOS RECORRENTES NO TERRITÓRIO. TEMAS: RELAÇÕES FAMILIARES E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS; MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NO CONTEXTO FAMILIAR E COMUNITÁRIO; COMUNICAÇÃO SAUDÁVEL, NÃO VIOLENTA E ASSERTIVA.
	HORAS
	8
	483,33
	3.866,64



LOTE 8
Valor Máximo do Lote: 1.700,00 (um mil e setecentos reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE  1 (UM) INSTRUTOR(a)/PALESTRANTE PARA A REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO VOLTADA AOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS, COM TEMAS: CONTROLE SOCIAL NAS POLÍTICAS PÚBLICAS; ÀS RESPONSABILIDADES DOS CONSELHEIROS NA FISCALIZAÇÃO, DELIBERAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS; À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA RELACIONADA À ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DIREITOS DA MULHER, DA PESSOA COM DEFICIENCIA E DA PESSOA IDOSA.
	HORAS
	4
	425,00
	1.700,00



LOTE 9
Valor Máximo do Lote: 3.866,64 (três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE  1 (UM) INSTRUTOR (a) PARA MINISTRAR CAPACITAÇÃO COM TEMA: PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; QUALIFICAR O ATENDIMENTO, FORTALECER PRÁTICAS INCLUSIVAS, PROMOVER A AUTONOMIA, O RESPEITO À DIVERSIDADE E A PARTICIPAÇÃO SOCIAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, BEM COMO APRIMORAR A ATUAÇÃO PROFISSIONAL DA EQUIPE, GARANTINDO INTERVENÇÕES MAIS EFICAZES, HUMANIZADAS E ALINHADAS ÀS DIRETRIZES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
	HORAS
	8
	483,33
	3.866,64



LOTE 10
Valor Máximo do Lote: 2.974,00 (dois mil, novecentos e setenta e quatro reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE  1 (UM) INSTRUTOR(A) PARA MINISTRAR CAPACITAÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), COM A EQUIPE DE REFERENCIA DO CRAS E PROTEÇÃO ESPECIAL E EDUCADOR SOCIAL, COM FINALIDADE DE APRIMORAR A COMPREENSÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES DO SCFV. E REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE SOCIOEDUCATIVA COM OS PARTICIPANTES USURIOS, COM OBJETIVO DE FORTALECER VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS, PROMOVER A COMPREENSÃO SOBRE A IMPORTÂNCIA DO SCFV E INCENTIVAR A PARTICIPAÇÃO ATIVA DOS USUÁRIOS NAS AÇÕES DESENVOLVIDAS, CONTRIBUINDO PARA MELHORES RESULTADOS NO ACOMPANHAMENTO DAS FAMÍLIAS
	HORAS
	8
	371,75
	2.974,00



LOTE 11
Valor Máximo do Lote: 12.999,90 (doze mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) INSTRUTOR(A), PARA MINISTRAR CAPACITAÇÃO EM VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL COM TEMA: USO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL PARA PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E TOMADA DE DECISÃO NO SUAS”, CONTEÚDOS: FUNÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NO SUAS; LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DADOS; DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL; PLANEJAMENTO BASEADO EM EVIDÊNCIAS; MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO; PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS.
	HORAS
	30
	433,33
	12.999,90



LOTE 12
Valor Máximo do Lote: 8.054,40 (oito mil e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) INTRUTOR(A), PARA CAPACITAÇÃO COM TEMA: TRABALHO EM REDE DE PROTEÇÃO MUNICIPAL, CONTEUDOS ABORDADOS: CONCEITO E FUNCIONAMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO; FLUXOS E PROTOCOLOS DE ATENDIMENTO INTERSETORIAL; IDENTIFICAÇÃO DE PAPÉIS E RESPONSABILIDADES DE CADA SETOR; COMUNICAÇÃO EFICAZ ENTRE OS SERVIÇOS; ESTUDO DE CASOS E ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO ARTICULADA; A CORRESPONSABILIZAÇÃO DOS ATORES ENVOLVIDOS NO ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS; ÉTICA PROFISSIONAL E COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DOS USUÁRIOS.
	HORAS
	16
	503,40
	8.054,40



LOTE 13
Valor Máximo do Lote: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) PROFISSIONAL/INSTRUTOR PARA MINISTRAR CAPACITAÇÃO SOBRE O PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF, COM CARGA HORÁRIA DE 4 (QUATRO) HORAS, DESTINADA À EQUIPE TÉCNICA DE REFERÊNCIA DO CRAS (PSICÓLOGO E ASSISTENTE SOCIAL), CONTEÚDOS A SEREM ABORDADOS: FUNDAMENTOS E DIRETRIZES DO PAIF NO SUAS; ATRIBUIÇÕES DA EQUIPE TÉCNICA DE REFERÊNCIA (PSICÓLOGO E ASSISTENTE SOCIAL); TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS (ACOLHIMENTO E ESCUTA QUALIFICADA); PRINCIPAIS AÇÕES DO PAIF NO CRAS; REGISTROS, ACOMPANHAMENTO E PLANEJAMENTO DAS AÇÕES; ESTUDO DE CASO PARA APLICAÇÃO PRÁTICA.
	HORAS
	4
	550,00
	2.200,00



LOTE 14
Valor Máximo do Lote: 13.275,00 (treze mil, duzentos e setenta e cinco reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE  1 (UM) INSTRUTOR(A) PARA CAPACITAÇÃO DO SIPIA - SISTEMA INFORMAÇÃO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, A CAPACITAÇÃO SERÁ VOLTADA AOS CONSELHEIROS TUTELARES E EQUIPE DE APOIO, COM FOCO NO USO QUALIFICADO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – SIPIA. A CAPACITAÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR, DE FORMA TEÓRICA E PRÁTICA, OS SEGUINTES CONTEÚDOS: FUNDAMENTOS DO SIPIA E SUA IMPORTÂNCIA NA GARANTIA DE DIREITOS; BASE LEGAL, COM ÊNFASE NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA) E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR; OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA, INCLUINDO CADASTRO, REGISTRO DE ATENDIMENTOS E TIPIFICAÇÃO DAS VIOLAÇÕES; QUALIFICAÇÃO DOS REGISTROS, COM FOCO NO PREENCHIMENTO CORRETO, PADRONIZAÇÃO E REDAÇÃO TÉCNICA; FLUXOS DE ATENDIMENTO, ENCAMINHAMENTOS E ARTICULAÇÃO COM A REDE DE PROTEÇÃO; GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES REGISTRADAS; LEITURA, INTERPRETAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS E RELATÓRIOS DO SISTEMA; UTILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E TOMADA DE DECISÃO; ÉTICA PROFISSIONAL, SIGILO E PROTEÇÃO DE DADOS.
	HORAS
	30
	442,50
	13.275,00



LOTE 15
Valor Máximo do Lote: 3.466,64 (três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) PROFISSIONAL/INSTRUTOR(A) ESPECIALIZADO(A) PARA MINISTRAR CAPACITAÇÃO TÉCNICA SOBRE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, 1º ETAPA DESTINADA À EQUIPE INTERSETORIAL DA REDE DE PROTEÇÃO 2º ETAPA AOS ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, BEM COMO SEUS RESPONSÁVEIS.
	HORAS
	8
	433,33
	3.466,64



LOTE 16
Valor Máximo do Lote: 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) PROFISSIONAL/INSTRUTOR(A) ESPECIALIZADO(A) PARA MINISTRAR CAPACITAÇÃO SOBRE “ESCUTA ESPECIALIZADA”, VOLTADA AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE PROTEÇÃO, COM O OBJETIVO DE QUALIFICAR O ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. A CAPACITAÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR OS SEGUINTES CONTEÚDOS: CONCEITO DE ESCUTA ESPECIALIZADA E DIFERENCIAÇÃO DE DEPOIMENTO ESPECIAL; MARCO LEGAL: LEI Nº 13.431/2017 E DECRETO Nº 9.603/2018, TIPOS DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES; PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO INTEGRAL E DA NÃO REVITIMIZAÇÃO; PAPEL DA REDE DE PROTEÇÃO NO ATENDIMENTO; FLUXOS E ENCAMINHAMENTOS NO MUNICÍPIO; TÉCNICAS BÁSICAS DE ESCUTA QUALIFICADA, POSTURA PROFISSIONAL, ÉTICA E SIGILO, ESTUDO DE CASOS PRÁTICOS E DISCUSSÃO EM GRUPO
	HORAS
	4
	612,50
	2.450,00



LOTE 17
Valor Máximo do Lote: 6.000,00 (seis mil reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE GRUPO ARTÍSTICO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO TEATRAL INCLUSIVA E/OU ATIVIDADE LÚDICO-SENSORIAL, ADAPTADA PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), CONSIDERANDO AS ESPECIFICIDADES SENSORIAIS, COGNITIVAS E COMUNICACIONAIS DO PÚBLICO ATENDIDO. A APRESENTAÇÃO DEVERÁ SER CONDUZIDA POR PROFISSIONAIS CAPACITADOS, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM AÇÕES CULTURAIS INCLUSIVAS, ASSEGURANDO METODOLOGIA ACESSÍVEL, ACOLHEDORA E ADEQUADA ÀS NECESSIDADES DO PÚBLICO-ALVO. O GRUPO ARTÍSTICO DEVERÁ SER COMPOSTO POR, NO MÍNIMO, 05 (CINCO) INTEGRANTES, SENDO RESPONSÁVEL POR TODA A ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE, INCLUINDO CENÁRIO, FIGURINO, MATERIAIS CÊNICOS E RECURSOS SENSORIAIS ADAPTADOS. A AÇÃO SERÁ DESTINADA AO PÚBLICO AUTISTA ATENDIDO PELA APAE, BEM COMO AOS ESTUDANTES DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO, PROMOVENDO INCLUSÃO, SOCIALIZAÇÃO, ESTÍMULO SENSORIAL E PARTICIPAÇÃO CULTURAL.
	HORAS
	4
	1.500,00
	6.000,00



LOTE 18
Valor Máximo do Lote: 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	1
	CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) GRUPO TEATRAL, COMPOSTO POR NO MÍNIMO 05 (CINCO) INTEGRANTES, INCLUINDO TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO, TAIS COMO CENÁRIO, FIGURINO E SONORIZAÇÃO, DESTINADO À EXECUÇÃO DE AÇÃO EDUCATIVA ALUSIVA AO DIA 18 DE MAIO – DIA NACIONAL DE COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. A AÇÃO SERÁ VOLTADA AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL, COM FOCO NA UTILIZAÇÃO DA ARTE LÚDICA E CÊNICA COMO FERRAMENTA DE SENSIBILIZAÇÃO, PREVENÇÃO E ORIENTAÇÃO. A PROPOSTA VISA ABORDAR, DE FORMA ACESSÍVEL E ADEQUADA ÀS DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS, TEMAS RELEVANTES COMO PROTEÇÃO DO CORPO, IDENTIFICAÇÃO DE SITUAÇÕES DE RISCO, FORTALECIMENTO DA AUTONOMIA E A IMPORTÂNCIA DA DENÚNCIA.
	HORAS
	4
	1.300,00
	5.200,00




1.2 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme Decreto Municipal nº 51/2023.
1.3 – A contratação é caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4 – A contratação se dará pelo Menor Preço Por Item, visto ser uma abordagem comum baseada na economia de escala, tendo em vista que o agrupamento dos itens, pode tornar o valor total mais em conta, sendo apenas uma empresa prestar os serviços.

2 – DA LEI 123/2006 – MICRO E PEQUENA EMPRESA

(    ) ampla Concorrência
(    ) licitação com cota reservada para ME e EPP
( X ) licitação exclusiva para ME e EPP

Se a licitação for exclusiva para ME e EPP:
(   ) local
(   ) regional
( X ) sem restrição territorial

Justificativa que fundamenta a abertura de Procedimento Licitatório com aplicação do Benefício constante na LC nº 123/06, Decreto Municipal nº 91/2019 e Prejulgado nº 027 – TCE/PR, na forma de licitação exclusiva para participação de micro e pequenas empresas, uma vez que o objeto a ser contratado em primeira análise apresenta indícios de ser possível tal aplicação.
Com fundamento no Inciso I do Art. 48 da Lei Complementar Municipal nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 91/2019, deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), considerando o valor global a ser licitado, é possível que a licitação seja destinada apenas às MPEs.

3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
          A Secretaria Municipal de Assistência Social identificou a necessidade de promover ações de capacitação continuada destinadas aos:
· Servidores municipais vinculados à Política de Assistência Social;
As capacitações têm como objetivo aprimorar as práticas profissionais voltadas ao atendimento do público prioritário acompanhado pelo Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e pelo SCFV, especialmente famílias em situação de vulnerabilidade e risco social.
A constante atualização técnica é fundamental para garantir a qualidade dos serviços ofertados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), considerando:
· Mudanças normativas e atualizações das diretrizes do SUAS;
· Complexidade das demandas sociais;
· Necessidade de metodologias inovadoras e interativas; 
· Fortalecimento da atuação preventiva e protetiva junto às famílias e indivíduos atendidos.
A Política de Assistência Social exige formação continuada das equipes, conforme orientações do SUAS e da Política Nacional de Educação Permanente. 
A capacitação:
· Melhora a qualidade do atendimento ofertado;
· Promove padronização de procedimentos;
· Fortalece a atuação interdisciplinar;
· Amplia a capacidade de intervenção social junto ao público prioritário.
Além disso, os instrutores de oficinas desempenham papel estratégico na mediação socioeducativa, sendo necessária qualificação específica em:
· Técnicas de abordagem comunitária;
· Comunicação não violenta;
· Mediação de conflitos;
· Metodologias participativas;
· Trabalho com crianças, adolescentes, idosos e famílias em situação de vulnerabilidade.
O Município não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais com expertise técnica específica e disponibilidade para desenvolver formação especializada, com metodologia adequada e abordagem atualizada.
A contratação externa assegura:
· Conhecimento técnico especializado;
· Metodologias estruturadas;
· Material didático adequado;
· Certificação das capacitações;
· Experiência comprovada na área socioassistencial.
A capacitação continuada está alinhada:
· À Lei nº 8.742/1993 (LOAS);
· Às normativas do SUAS;
· À Política Nacional de Educação Permanente do SUAS;
· À Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos).
Assim, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para ministrar palestras e capacitações técnicas específicas.           
           As oficinas contribuem diretamente para a efetividade dos programas do CRAS, como o  SCFV. Elas promovem o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, além de apoiar a proteção social e a convivência familiar saudável, principais objetivos do SCFV.
          Ao contratar profissional qualificado, a gestão do CRAS também investe na capacitação e atualização dos seus próprios profissionais, que podem acompanhar e orientar as atividades desenvolvidas nas oficinas de forma mais eficiente e com maior sensibilidade às necessidades dos participantes.
           A contratação da empresa também garante que os instrutores tenham o perfil e a experiência adequados para lidar com o público prioritário do Programa Bolsa Família e outras pessoas em situações de vulnerabilidade, respeitando suas especificidades e oferecendo suporte adequado às suas necessidades.
          Essas oficinas não só promovem a aprendizagem de novas habilidades, mas também oferecem momentos de lazer, descontração e convivência saudável. Isso melhora significativamente a qualidade de vida dos usuários, especialmente para aqueles que estão em situação de vulnerabilidade social, e fortalece a rede de proteção social.
          Portanto, a contratação de empresas especializadas para ministrar as oficinas é fundamental para garantir que o CRAS, seus programas e ações sejam mais eficazes e atinjam seus objetivos de inclusão social, promoção de saúde mental, fortalecimento de vínculos familiares e desenvolvimento de capacidades. A implementação dessas atividades dentro do contexto social atual contribui significativamente para o empoderamento dos usuários, a transformação de suas realidades e a promoção de uma convivência mais harmônica e digna.
         Essa ação integra-se à estratégia de assistência social mais ampla, fortalecendo a rede de proteção social e promovendo um atendimento mais humanizado e eficaz aos indivíduos e famílias atendidas pelo CRAS. 


- DO PLANEJAMENTO ANUAL

O planejamento anual de horas foi estruturado pela necessidade de garantir a continuidade e a regularidade das ações socioassistenciais ao longo do exercício, assegurando a oferta permanente de atividades, serviços, programas e projetos voltados à proteção social básica e especial, bem como a qualificação dos trabalhadores do SUAS e o atendimento adequado ao público usuário., evitando interrupções nos serviços ofertados à população. Esse planejamento organiza previamente a contratação de oficinas, capacitações, palestras e apresentações teatrais, assegurando que essas atividades ocorram de forma contínua, articulada e em conformidade com as normativas vigentes que orientam o trabalho das equipes do SUAS, tanto no âmbito da Proteção Social Básica (PSB) quanto da Proteção Social Especial (PSE) e Cadastro Único.
As oficinas, configuram-se como ações complementares essenciais ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), contribuindo para o desenvolvimento de habilidades, fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e prevenção de situações de risco social. Já as palestras, capacitações, são estratégias fundamentais para qualificação dos trabalhadores do SUAS, e atividades culturais, como teatro com temas relacionados às campanhas socioassistenciais, tem por objetivo, promover a conscientização sobre direitos socioassistenciais e temas relevantes; Estimular a reflexão crítica sobre situações de vulnerabilidade e violações de direitos; Fortalecer a prevenção por meio da informação acessível; Incentivar a participação da comunidade nas ações socioassistenciais;  Contribuir para a inclusão social, valorizando as diferenças e combatendo preconceitos; Apoiar o trabalho das equipes na execução dos serviços, especialmente no âmbito do PAIF, SCFV e demais ofertas do SUAS.
Destaca-se ainda que a execução dessas ações está vinculada ao recebimento de recursos provenientes de repasses de incentivos estaduais e federais, que possuem prazos determinados para utilização em sua maioria, de até dois anos. Dessa forma, o planejamento prévio em horas licitadas possibilita maior eficiência na aplicação desses recursos, garantindo sua execução dentro do prazo legal, com qualidade e efetividade, assegurando o atendimento contínuo aos usuários da política, como beneficiários do Bolsa Família, BPC, famílias acompanhadas pelo PAIF, PSE e participantes dos serviços socioassistenciais ofertados no CRAS e demais unidades.Parte superior do formulárioParte inferior do formulário


- DAS HORAS PLANEJADAS PARA A REALIZAÇÃO OFICINAS DE ARTESANATO:

A definição da carga horária anual de 288 (duzentas e oitenta e oito) horas para a execução das oficinas de artesanato no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) foi estabelecida com base na organização atual dos grupos atendidos e na periodicidade das atividades ofertadas.
Atualmente, o SCFV encontra-se estruturado em grupos distintos, contemplando crianças e idosos, sendo que cada grupo participará da oficina de artesanato com encontros semanais de 2 (duas) horas, uma vez por semana. Dessa forma, a carga horária prevista atende à demanda inicial planejada, garantindo a continuidade, regularidade e qualidade das atividades ofertadas ao longo de 12 (doze) meses.
Ressalta-se que a definição da carga horária também considera a necessidade de assegurar um atendimento sistemático e contínuo, possibilitando o alcance dos objetivos socioassistenciais propostos, como o fortalecimento de vínculos, o desenvolvimento de habilidades e a promoção da convivência comunitária.
Destaca-se, ainda, que a quantidade de horas ora estimada poderá ser ajustada conforme a ampliação da demanda do serviço. Considerando a natureza dinâmica do SCFV e a possibilidade de inserção de novos usuários e formação de novos grupos, a carga horária semanal poderá ser ampliada gradativamente, de acordo com a necessidade identificada pela equipe técnica, respeitando-se os limites contratuais e a disponibilidade orçamentária.
Dessa forma, a previsão das 288 horas anuais mostra-se adequada para o atendimento da demanda atual, ao mesmo tempo em que permite flexibilidade para expansão das atividades, garantindo a efetividade e continuidade das ações desenvolvidas no âmbito da proteção social básica.

- DAS HORAS PLANEJADAS PARA A REALIZAÇÃO OFICINAS DE ARTES MARCIAIS E ARTES CIRCENSE:
A contratação de horas anuais para as oficinas de artes marciais (480 horas) e artes circenses (192 horas), no âmbito do CRAS, justifica-se pela necessidade de garantir a oferta contínua, organizada e de qualidade das atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) ao longo de 12 meses.
Essas horas serão distribuídas conforme a organização dos grupos atendidos, contemplando os públicos prioritários, como mulheres em situação de violência, crianças, adolescentes e demais usuários em situação de vulnerabilidade social.
Cada grupo será atendido com carga horária de 02 (duas) horas semanais, de modo que, havendo dois ou mais grupos, todos receberão igualmente esse atendimento, com a distribuição das horas ajustada conforme a demanda identificada pela equipe técnica durante a execução das atividades.


Essas oficinas constituem estratégias de intervenção que contribuem para o desenvolvimento integral dos usuários, promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, a socialização, a disciplina, o autocontrole e a elevação da autoestima. No caso do público prioritário atendido, tais ações também se mostram fundamentais como instrumentos de proteção social, prevenção de situações de risco e enfrentamento das vulnerabilidades vivenciadas.
As artes marciais favorecem o desenvolvimento da autoconfiança, do senso de proteção e do respeito, sendo especialmente relevantes para mulheres em situação de violência. Já as artes circenses estimulam a criatividade, a expressão corporal e o trabalho em grupo, contribuindo significativamente para o fortalecimento emocional e social de crianças, adolescentes e jovens.
Dessa forma, a contratação por meio de horas anuais assegura a continuidade das atividades, evita a descontinuidade dos serviços e possibilita maior flexibilidade na organização dos grupos, podendo haver ampliação da carga horária semanal conforme a necessidade identificada ao longo da execução, garantindo, assim, a efetividade e a qualidade das ações socioassistenciais ofertadas.

- DAS HORAS PLANEJADAS PARA CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
O planejamento anual de horas para licitação de profissional de Educação Física justifica-se pela execução do Programa Cuida Mais Paraná, conforme a Deliberação nº 035/2024, que tem como objetivo a promoção do envelhecimento ativo e saudável por meio da prática de atividades físicas e de estimulação cognitiva. A referida deliberação prevê a atuação de profissionais habilitados para o desenvolvimento de atividades físicas orientadas, recreativas e adaptadas para pessoas idosas, sendo este serviço integrante do plano de atendimento físico do programa.
Dessa forma, a contratação de profissional de Educação Física, como serviço de terceiros (pessoa física ou jurídica), é necessária para garantir a execução qualificada das ações, conforme as diretrizes estabelecidas. Ressalta-se que a previsão de carga horária total é de 480 horas anuais, estimando-se a execução ao longo de 12 meses, com atuação média de 2 horas semanais.
Destaca-se, ainda, que a Secretaria poderá reordenar a organização dos grupos e das atividades conforme a demanda apresentada ao longo da execução do programa, podendo haver ajustes na carga horária, para mais ou para menos, de acordo com a necessidade do serviço e do público atendido.
- DAS HORAS PLANEJADAS PARA CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) PALESTRANTE PARA MINISTRAR E/OU OFICINA TEMÁTICA NO ÂMBITO DO AGOSTO LILÁS:
A contratação de profissional especializado para ministrar palestra interativa e/ou oficina temática no âmbito do Agosto Lilás justifica-se pela necessidade de promover ações de prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher, por meio de estratégias educativas, participativas e de sensibilização social.
O pedido de licitação de 08 (oito) horas será executado em um único dia, organizado de forma a contemplar diferentes públicos estratégicos. No período da manhã, serão realizadas 04 (quatro) horas de palestra voltadas aos profissionais da rede de atendimento, incluindo equipe técnica (assistente social, psicólogo, educador social), profissionais da segurança pública e demais atores envolvidos nas políticas de enfrentamento à violência contra a mulher. Este momento terá como objetivo qualificar o atendimento, fortalecer a atuação intersetorial e promover a reflexão sobre práticas e fluxos de atendimento.
No período da tarde, serão destinadas mais 04 (quatro) horas de atividade específica para o público feminino, com foco na sensibilização, orientação e fortalecimento das mulheres, por meio de metodologias ativas, dinâmicas de grupo, estudos de caso e abordagem participativa, visando o reconhecimento de situações de violência, acesso a direitos e fortalecimento da autonomia.
Dessa forma, a distribuição da carga horária possibilita atender tanto os profissionais da rede quanto as mulheres do município, ampliando o alcance e a efetividade das ações propostas no Agosto Lilás.
- DAS HORAS PLANEJADAS PARA CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) PALESTRANTE NA REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS

O planejamento de horas para a contratação de profissional responsável por ministrar a 13ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do ano de 2026, com o tema “Fortalecendo o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente e a Democracia Participativa”, tem como objetivo atender ao disposto no Ofício Circular nº 01/2026 do CEDCA-PR, o qual encaminha materiais orientativos e recomenda que as conferências municipais sejam organizadas em duas etapas.
A programação prevista compreende: no primeiro dia, recepção e credenciamento dos participantes, apresentação da programação, abertura oficial com palestra na explanação sobre o tema e os objetivos da 13ª Conferência Nacional, além da apresentação e discussão do Documento Base; no segundo dia, a palestrante irá realizar a orientação com os trabalhos em grupo; e, e apresentação da plenária para definição das propostas a serem encaminhadas à etapa seguinte, escolha dos representantes para a etapa estadual e demais deliberações pertinentes.
O público participante será composto por representantes do poder público, trabalhadores do Sistema de Garantia de Direitos, profissionais da rede socioassistencial, educacional e de saúde, conselheiros de direitos, conselheiros tutelares, organizações da sociedade civil, além de crianças e adolescentes, garantindo a participação social e o protagonismo juvenil no processo.
A realização da Conferência Municipal tem como objetivo promover espaço democrático de escuta, diálogo e construção coletiva de propostas voltadas ao fortalecimento das políticas públicas destinadas à infância e adolescência, bem como ao aprimoramento do Sistema de Garantia de Direitos, incentivando a participação social e o exercício da cidadania.

- DAS HORAS PLANEJADAS PARA CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) INSTRUTOR: PARA MINISTRAR CAPACITAÇAO DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS:
A contratação de 1 (um) Instrutor, com carga horária total de 8 (oito) horas, tem por objetivo qualificar as ações desenvolvidas no âmbito do CRAS, especialmente junto ao PAIF, Proteção Social Especial e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). e público responsável familiar beneficiários do bolsa família.
A proposta prevê a divisão da carga horária em dois momentos distintos e complementares: sendo 4 (quatro) horas destinadas à equipe técnica, composta por profissionais do PAIF, Proteção Especial e educadores sociais do SCFV, com foco na capacitação para atuação qualificada junto às famílias. Nesse momento, poderão ser trabalhados temas como: Estratégias de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; Mediação de conflitos no contexto familiar e comunitário; Técnicas de comunicação saudável, não violenta e assertiva; Abordagens práticas para atendimento e acompanhamento familiar; Manejo de situações de vulnerabilidade e conflitos recorrentes no território. 
As demais 4 (quatro) horas serão destinadas diretamente às famílias e indivíduos atendidos, incluindo responsáveis por crianças e adolescentes, bem como beneficiários de programas de transferência de renda, como o Bolsa Família. Neste momento, os temas serão abordados de forma acessível e participativa, com foco em:  Fortalecimento das relações familiares; Comunicação não violenta no cotidiano; Resolução pacífica de conflitos; Promoção de convivência saudável no ambiente familiar e comunitário. 
A ação visa promover a qualificação dos profissionais e o fortalecimento das famílias atendidas, contribuindo para a prevenção de situações de risco social, melhoria das relações interpessoais e fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

- DAS HORAS PLANEJADAS PARA A REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÕES VOLTADAS AOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIREITOS:
A previsão de 4 (quatro) horas de contratação de instrutor(a)/palestrante justifica-se pela necessidade de assegurar uma capacitação objetiva, porém suficiente para contemplar, de forma introdutória e integrada, os principais conteúdos indispensáveis ao exercício das funções dos conselheiros municipais de direitos.
Considerando a complexidade e a abrangência dos temas propostos — como controle social nas políticas públicas, atribuições dos conselheiros (fiscalização, deliberação e acompanhamento), bem como a legislação específica relacionada à assistência social, aos direitos da criança e do adolescente, da mulher, da pessoa com deficiência e da pessoa idosa —, o período de 4 horas permite uma abordagem organizada em módulos, contemplando: Exposição teórica dos conceitos fundamentais;  Apresentação das normativas legais pertinentes; Exemplificação prática do papel dos conselhos; Espaço para esclarecimento de dúvidas e interação com os participantes. 
Além disso, a carga horária proposta está alinhada a formações de curta duração, garantindo viabilidade operacional, otimização de recursos públicos e adesão dos conselheiros, sem comprometer a qualidade do conteúdo ofertado.
Dessa forma, as 4 horas previstas mostram-se adequadas para proporcionar uma capacitação inicial qualificada, podendo, conforme a necessidade identificada, ser complementada futuramente com formações continuadas ou módulos específicos.
[bookmark: _Hlk225711756]- DAS HORAS PLANEJADAS PARA A REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO COM TEMA: PESSOA COM DEFICIÊNCIA, QUALIFICAR O ATENDIMENTO, FORTALENDO AS PRÁTICAS INCLUSIVAS. 
 A capacitação será realizada com carga horária total de 8 (oito) horas, organizada de forma a contemplar diferentes públicos estratégicos da rede de atendimento. No período de 4 (quatro) horas, a formação será direcionada exclusivamente à equipe técnica do CRAS, PSE e educador social, possibilitando um aprofundamento teórico e prático voltado às especificidades do atendimento socioassistencial.
Nas demais 4 (quatro) horas, a capacitação será ampliada para outros segmentos da rede, incluindo equipe da APAE, servidores da educação, profissionais da assistência social e membros do Conselho Tutelar, promovendo a integração intersetorial, o alinhamento de práticas e o fortalecimento do trabalho em rede no atendimento às pessoas com deficiência.
O objetivo é promover a autonomia, o respeito à diversidade e a participação social das pessoas com deficiência, bem como aprimorar a atuação profissional das equipes envolvidas, assegurando intervenções mais eficazes, humanizadas e alinhadas às diretrizes da Política de Assistência Social
- DAS HORAS PLANEJADAS PARA A REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO E REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE SOCIOEDUCATIVA DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS:
A contratação de 1 (um) instrutor(a) para ministrar capacitação no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) justifica-se pela necessidade de aprimorar a compreensão, o planejamento e a execução das ações desenvolvidas pela equipe de referência do CRAS e da Proteção Social Especial, garantindo maior qualidade, intencionalidade e efetividade nas intervenções junto aos usuários.
A carga horária total de 8 (oito) horas será distribuída de forma estratégica, sendo 4 (quatro) horas destinadas à capacitação técnica da equipe, com foco no fortalecimento das práticas profissionais, alinhamento conceitual e metodológico do SCFV.
As outras 4 (quatro) horas serão destinadas à realização de atividade socioeducativa com os responsáveis familiares e idosos participantes do serviço, com o objetivo de fortalecer vínculos familiares e comunitários, promover a compreensão sobre a importância do SCFV e incentivar a participação ativa dos usuários nas ações desenvolvidas, contribuindo para melhores resultados no acompanhamento das famílias.
- DAS HORAS PLANEJADAS PARA A REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO EM VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL: 
A carga horária de 30 (trinta) horas justifica-se pela abrangência, complexidade e caráter técnico dos conteúdos propostos no tema “Uso da Vigilância Socioassistencial para Planejamento, Monitoramento e Tomada de Decisão no SUAS”. Trata-se de um conjunto de conhecimentos que exige não apenas abordagem teórica, mas também momentos práticos de análise, reflexão e aplicação, a fim de garantir a efetiva assimilação pelos participantes.
Os conteúdos previstos, como a função da Vigilância Socioassistencial no SUAS, leitura e interpretação de dados, diagnóstico socioterritorial, planejamento baseado em evidências, monitoramento e avaliação, além da produção de relatórios técnicos, demandam aprofundamento metodológico e operacional. Esses temas envolvem o desenvolvimento de competências analíticas e estratégicas fundamentais para qualificar a gestão e a execução dos serviços socioassistenciais, não sendo passíveis de tratamento superficial em carga horária reduzida.
Nesse sentido, a carga horária proposta possibilita a distribuição adequada entre exposição teórica, estudos de caso, atividades práticas, discussão de situações reais do território e construção de instrumentos aplicáveis à rotina de trabalho das equipes, promovendo maior efetividade no processo formativo.
Destaca-se, ainda, que a organização e a distribuição das 30 horas serão definidas em comum acordo entre o(a) instrutor(a) contratado(a) e a Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando as especificidades locais, a disponibilidade das equipes e a melhor adequação metodológica para o alcance dos objetivos da capacitação.
- DAS HORAS PLANEJADAS PARA A REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO COM TEMA TRABALHO EM REDE DE PROTEÇÃO MUNICIPAL: 
A definição de carga horária de 16 (dezesseis) horas para a realização de capacitação com o tema “Trabalho em Rede de Proteção Municipal” justifica-se pela complexidade e relevância do assunto no âmbito da Política de Assistência Social e das demais políticas públicas intersetoriais.
A rede de proteção municipal constitui-se como um dos principais pilares para a garantia de direitos, exigindo articulação permanente entre os diversos setores, tais como assistência social, saúde, educação, segurança pública, sistema de justiça, entre outros. Nesse contexto, a capacitação visa fortalecer a compreensão dos profissionais quanto à importância do trabalho em rede, evidenciando que a efetividade das ações depende da integração, comunicação e cooperação entre os serviços. 
Serão abordados temas essenciais como: Conceito e funcionamento da rede de proteção; Fluxos e protocolos de atendimento intersetorial; Identificação de papéis e responsabilidades de cada setor; Comunicação eficaz entre os serviços; Estudo de casos e estratégias de intervenção articulada; A corresponsabilização dos atores envolvidos no atendimento às demandas; Ética profissional e compromisso com a garantia de direitos dos usuários. 
A capacitação também buscará enfatizar que o trabalho em rede vai muito além de reuniões formais, exigindo postura proativa, compromisso ético, responsabilidade compartilhada e atuação contínua dos profissionais. Pretende-se despertar nos participantes a compreensão de que cada setor possui papel fundamental nas intervenções, sendo indispensável a atuação integrada para respostas mais eficazes às situações de vulnerabilidade e risco social.
A carga horária proposta de 16 horas justifica-se por se tratar de uma capacitação contínua, permitindo não apenas a abordagem teórica, mas também momentos de reflexão, troca de experiências e construção coletiva de estratégias de atuação. A distribuição das horas será definida em conjunto entre o instrutor e a Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com a necessidade e organização do município.

- DAS HORAS PLANEJADAS PARA CAPACITAÇÃO SOBRE O PAIF-PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA:
A carga horária de 4 horas proposto é adequada para proporcionar uma abordagem objetiva e introdutória dos principais aspectos do PAIF, possibilitando à equipe técnica compreender conceitos fundamentais, alinhar práticas profissionais e refletir sobre sua atuação no atendimento às famílias. O formato permite conciliar exposição teórica com momentos práticos, garantindo melhor assimilação do conteúdo em um período reduzido, sem prejuízo da qualidade da capacitação.
- DAS HORAS PLANEJADAS PARA CAPACITAÇÃO DO SIPIA – SISTEMA DE INFROMAÇÃO PARA INFANCIA E ADOLESCENTE – CONSELHO TUTELAR ALIMENTAÇÃO GESTÃO E ANÁLISE DE DADOS DO SIPIA:

A carga horária de 30 (trinta) horas mostra-se necessária em razão da abrangência dos conteúdos a serem trabalhados, contemplando momentos teóricos e práticos, bem como atividades voltadas à aplicação do conhecimento no cotidiano de trabalho, não sendo possível atingir os objetivos propostos em carga horária reduzida.
A capacitação deverá ser organizada de forma sequencial e equilibrada, conforme sugestão abaixo:
· Módulo 1 – Fundamentos e Base Legal: 04 horas 
· Módulo 2 – Operacionalização do Sistema: 06 horas 
· Módulo 3 – Qualidade dos Registros: 04 horas 
· Módulo 4 – Fluxos e Rede de Proteção: 04 horas 
· Módulo 5 – Gestão das Informações: 04 horas 
· Módulo 6 – Análise de Dados: 04 horas 
· Módulo 7 – Ética, Sigilo e Uso Estratégico: 04 horas 
Total: 30 (trinta) horas
- DAS HORAS PLANEJADAS PARA CAPACITAÇÃO TÉCNICA SOBRE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS:
A capacitação será realizada com carga horária total de 08 (oito) horas, distribuídas da seguinte forma: 
Módulo I – Capacitação da Equipe Intersetorial (04 horas), voltado aos profissionais da Assistência Social, Conselho Tutelar, Segurança Pública, Educação, Saúde, Cultura e Esporte, contemplando os seguintes conteúdos: Fundamentos e princípios das medidas socioeducativas; Tipos de medidas socioeducativas e suas finalidades; Fluxo de atendimento e atribuições dos órgãos da rede de proteção; Papel da equipe técnica no acompanhamento dos adolescentes; Elaboração de relatórios e Plano Individual de Atendimento (PIA); Importância da articulação intersetorial; Estratégias para prevenção da reincidência; Discussão de desafios e alinhamento de práticas.
Módulo II – Atividade com Adolescentes e Responsáveis (04 horas), destinado aos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas e seus responsáveis, abordando: Compreensão das medidas socioeducativas e sua finalidade; Direitos e deveres dos adolescentes e das famílias; Responsabilização e consequências dos atos; Reflexão sobre escolhas e projeto de vida; Fortalecimento de vínculos familiares; Comunicação e mediação de conflitos no contexto familiar; Incentivo à inclusão social (educação, cultura, esporte e trabalho); Prevenção da reincidência 
A carga horária de 08 (oito) horas justifica-se pela necessidade de contemplar tanto a qualificação técnica da equipe intersetorial quanto a realização de atividades diretas com os adolescentes e seus responsáveis, garantindo uma abordagem completa e integrada.
A divisão em dois módulos possibilita, de um lado, o fortalecimento do trabalho em rede e a padronização dos fluxos de atendimento e, de outro, a promoção de ações socioeducativas voltadas à conscientização, responsabilização e fortalecimento de vínculos familiares, contribuindo para a efetividade das medidas socioeducativas e a redução da reincidência.

- DAS HORAS PLANEJADAS PARA CAPACITAÇÃO EM ESCUTA ESPECIALIZADA:
A carga horária de 4 horas será destinada ao desenvolvimento de conteúdos relacionados à escuta especializada, incluindo o marco legal vigente, conceitos fundamentais, identificação de situações de violência, papel dos profissionais da rede de proteção, fluxos de atendimento, técnicas de escuta qualificada e postura ética. Também serão realizadas atividades práticas, como estudo de casos e discussões em grupo, com foco na aplicação dos conhecimentos no contexto de atuação dos profissionais, visando aprimorar o atendimento e evitar a revitimização.
A capacitação em escuta especializada é fundamental para qualificar a atuação dos profissionais da rede de proteção no atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, conforme previsto na Lei nº 13.431/2017. O aprimoramento técnico visa garantir uma abordagem ética, humanizada e adequada, evitando a revitimização e assegurando a proteção integral.
- DAS HORAS PLANEJADAS PARA CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE GRUPO TEATRAL PARA PESSOAS COM TEA – TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA:
Solicita-se a previsão de 04 (quatro) horas para a contratação de grupo teatral especializado, considerando que a execução da atividade não se limita apenas ao tempo de apresentação, mas envolve um conjunto de etapas essenciais para garantir a qualidade, segurança e adequação do espetáculo ao público com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
A atividade proposta possui caráter lúdico-sensorial e inclusivo, exigindo planejamento prévio e metodologias adaptadas, com foco na estimulação sensorial equilibrada, comunicação acessível e respeito às especificidades do público atendido.
Dessa forma, a carga horária prevista contempla: Preparação do ambiente e montagem de cenário, organização do espaço, instalação de elementos cenográficos, iluminação adequada (evitando estímulos excessivos), testes de som com controle de volume e adaptação sensorial do ambiente para maior conforto dos participantes; Alinhamento técnico e ensaio breve no local, reconhecimento do espaço pela equipe, ajustes técnicos e adequações necessárias conforme o público presente; Apresentação teatral, execução do espetáculo com abordagem lúdica, interativa e adaptada, conduzida por grupo com no mínimo 05 (cinco) integrantes, utilizando recursos visuais, sonoros e corporais acessíveis; Interação final e desmontagem, momento de interação com o público, seguido da retirada de equipamentos, organização do espaço e encerramento das atividades. 
Ressalta-se que a proposta visa garantir uma experiência acolhedora, segura e inclusiva, respeitando os limites sensoriais e promovendo a participação social das pessoas com TEA, justificando, assim, a previsão total de 04 (quatro) horas para a execução completa do serviço no dia do evento.
- DAS HORAS PLANEJADAS PARA CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE GRUPO TEATRAL PARA AÇÃO EDUCATIVA DO 18 DE MAIO – DIA NACIONAL DE COMBATE AO ABUSO E Á EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
A previsão de 04 (quatro) horas para a contratação do grupo teatral justifica-se não apenas pelo tempo efetivo de apresentação, mas por todo o conjunto de atividades necessárias à adequada execução da ação educativa.
Inicialmente, considera-se o período destinado à chegada da equipe ao local, descarregamento de materiais e organização do espaço cênico, incluindo montagem de cenário, instalação e testes de equipamentos de sonorização, iluminação (quando aplicável) e preparação de figurinos e adereços. Essa etapa é essencial para garantir a qualidade técnica da apresentação e a segurança dos participantes.
Na sequência, contempla-se o tempo de alinhamento prévio com a equipe organizadora, reconhecimento do espaço, ajustes técnicos e preparação dos atores, visando adequar a apresentação ao público-alvo (alunos da rede municipal e estadual), respeitando as especificidades do ambiente escolar e da faixa etária atendida.
Além disso, está incluído o tempo de execução da apresentação teatral, que utiliza linguagem lúdica e cênica para abordar, de forma educativa e preventiva, temas relacionados ao combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, conforme proposto na campanha Maio Laranja. Por fim, considera-se o período necessário para desmontagem do cenário, organização dos materiais e liberação do espaço, garantindo que o local seja devolvido em condições adequadas de uso.
Dessa forma, a carga horária de 04 (quatro) horas mostra-se compatível e necessária para assegurar a realização completa da atividade, abrangendo todas as etapas que envolvem planejamento, execução e finalização da ação.

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, uma vez que, enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata a Lei nº 14133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, entende-se que melhor solução para a contratação, é a contratação através da realização de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de contrato, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”.
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos  Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1 – A contratação objeto deste termo de referência apresenta os seguintes requisitos internos:
5.1.1 – Encargos
As despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da prestação dos serviços referente ao objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.1.2 – Vigência o Contrato 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

5.1.3 – Da Fiscalização
A fiscalização é de responsabilidade do servidor designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania para tal função.

5.1.4 – Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.1.5 – Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 – Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato.
6.2 – As aulas se darão nas dependências do Centro de Convivência do Idoso do Município de Itaguajé
6.3 – Os dias e horários de aula serão determinados pela equipe da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, devendo a empresa se adequar aos horários definidos.
6.4 – Os serviços deverão atender ao conteúdo de cada oficina conforme estabelecido.
6.5 – Todos os serviços serão fiscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo, ou seja: antes, durante e após a conclusão dos serviços e até após a entrega da Nota Fiscal ou documento equivalente, podendo ser também a qualquer tempo rejeitado total ou parcialmente se identificado e comprovada a prática de desídia.
6.6 – Estabelecer os objetivos específicos da contratação das oficinas:
a) A vaga para participar é gratuita, os inscritos passam por uma seleção / audição para adequar o perfil dos alunos aos requisitos da oficina escolhida.
b) Critério a ser observado: Aptidão física, priorizando famílias de baixa renda, desenvoltura, talento e disciplina.
6.7 – Abaixo segue esboço da programação das oficinas para cada área artística:
a) Serão 12 meses de oficina, onde acontecerá semanalmente podendo ser no período da manhã, tarde e noite.
b) O instrutor deverá apresentar um programa de atividades e um método de avaliação para garantir o progresso dos alunos.
c)  As faltas sem justificativa plausível acarretará na contribuição do desligamento do mesmo. Pois, cada aula é importante para o desenvolvimento progressivo dos alunos em questão.
d) Realizar-se-á reunião com pais, quando se tratar de público criança e adolescente, ou do aluno quando se tratar do público de maior idade para dispor sobre o regimento e normas a ser seguido e explicado o calendário das atividades ao longo do ano letivo do grupo.
e) Recursos necessários para a oficina, incluindo materiais, espaço físico, equipamentos, entre outros serão oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
6.8 - Estabelecer os objetivos específicos da contratação das capacitações:
a) Ser presenciais (ou híbridas, se definido no Termo de Referência);
b) Contemplar carga horária previamente definida;
c) Utilizar abordagem teórica e prática;
d) Incluir dinâmicas, estudos de caso e atividades vivenciais;
e) Adaptar conteúdo à realidade local do Município.
7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2 – As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.3 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
7.3.1 – Responsáveis pela gestão e fiscalização:
SILVANA VÁGULA SOUZA, matrícula 50173  - Gestor do Contrato: Servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente;
LILIAN FERNANDES PEREIRA, matrícula nº 50184 - Fiscal: Servidor indicado pela autoridade competente para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional e quanto aos aspectos administrativos.

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
[bookmark: _Hlk172807935]8.1 – Os serviços serão recebidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com a ética profissional e com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.3 – O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

Liquidação
8.4 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias úteis para fins de liquidação. O setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.5 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.6 – A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.7 – A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;
8.8 – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;
8.9 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
8.10 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;
8.11 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação no que se refere a regularidade fiscal.  

Prazo de pagamento
8.12 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos.

Forma de pagamento
8.13 – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente.
8.14 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.15 – Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.15.1 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.16 – O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
[bookmark: _Hlk174010213]9.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
9.2 – Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto da licitação, comprovando experiência e qualidade no fornecimento do objeto.
9.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos constantes no artigo n° 62 ao 69 da Lei 14.133/2021, e ainda:
b) [bookmark: _Hlk172807800]Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto a ser contratado, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto, com a possibilidade de somatória de atestados.
c) Habilitação técnica exigida:
Lote 01: 
· EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 2 ANOS COMPROVADA EM ATIVIDADES DE ARTESANATO E NO TRABALHO DIRETO COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS OU PÚBLICO PRIORITÁRIO.
· COMPROVANTE DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL COM HABILIDADE EM TRABALHAR COM GRUPOS APRESENTANDO PORTIFÓLIO COM EVIDÊNCIAS
· FOTOS DAS OFICINAS (SEM EXPOR ROSTOS DE CRIANÇAS)
· RELATÓRIOS PRODUZIDOS
· MATERIAIS CONFECCIONADOS
· ARTES PRODUZIDAS
· ENSINO MÉDIO COMPLETO.

Lote 2:
· FORMAÇÃO OU CAPACITAÇÃO COMPROVADA NA ÁREA DE ARTE CIRCENSE, ARTES CÊNICAS, EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, CULTURA, PEDAGOGIA, EDUCAÇÃO FÍSICA, TEATRO OU ÁREAS CORRELATAS;
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA CONDUÇÃO DE OFICINAS CIRCENSES (MALABARES, ACROBACIAS DE SOLO, EQUILÍBRIO, PALHAÇARIA, EXPRESSÃO CORPORAL, ENTRE OUTRAS);
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO TRABALHO COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, PREFERENCIALMENTE EM CONTEXTOS SOCIAIS, EDUCACIONAIS OU COMUNITÁRIOS;
· CAPACIDADE PEDAGÓGICA E METODOLÓGICA ADEQUADA ÀS DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS.
· PARA FINS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA, O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, PODENDO SER ACEITA UMA OU MAIS DAS OPÇÕES ABAIXO:
· DECLARAÇÕES OU ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS, ESCOLAS, ONGS, ASSOCIAÇÕES, PROJETOS SOCIAIS OU INSTITUIÇÕES CULTURAIS, COMPROVANDO A REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE ARTE CIRCENSE;
· PORTFÓLIO COM REGISTROS FOTOGRÁFICOS, VÍDEOS, RELATÓRIOS DE ATIVIDADES OU FOLDERS DE OFICINAS JÁ REALIZADAS.
· CERTIFICADOS DE CURSOS, OFICINAS OU CAPACITAÇÕES EM ARTE CIRCENSE OU ÁREAS AFINS;
· CURRÍCULO PROFISSIONAL.



Lote 3:
· CERTIFICADO DE GRADUAÇÃO/FAIXA RECONHECIDO PELA FEDERAÇÃO, CONFEDERAÇÃO OU ASSOCIAÇÃO OFICIAL DA MODALIDADE; 
· DIPLOMA OU CERTIFICADO DE CURSO DE FORMAÇÃO DE INSTRUTOR/PROFESSOR DE ARTES MARCIAIS; (OBRIGATÓRIO)
· DECLARAÇÃO DE MESTRE, ACADEMIA OU ENTIDADE RECONHECIDA; (OBRIGATÓRIO)
· REGISTRO EM FEDERAÇÃO OU ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA (QUANDO HOUVER).
· COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA NA MINISTRAÇÃO DE AULAS, CURSOS OU OFICINAS DE ARTES MARCIAIS, ESPECIALMENTE EM CONTEXTO SOCIAL (OBRIGATÓRIO)
· DECLARAÇÕES OU ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS, PROJETOS SOCIAIS, ONGS, ESCOLAS, CRAS, CREAS OU ENTIDADES SIMILARES; (OBRIGATÓRIO)
· CONTRATOS, TERMOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU PORTARIAS DE CONTRATAÇÃO;
· RELATÓRIOS DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS;

Lote 4:
· DIPLOMA NA FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FISICA, REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE, EXPERIÊNCIA DE NO MINIMO 2 ANOS NA AREA, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES COM EXPERIENCIA NO TRABALHO COM IDOSO.

Lote 5:
· FORMAÇÃO EM UMA DAS SEGUINTES ÁREAS:
· ASSISTENTE SOCIAL, PSICÓLOGO(A), PEDAGOGO(A), ADVOGADO(A) OU ÁREAS AFINS
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA:
· ATUAÇÃO COM VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
· CAPACITAÇÕES, PALESTRAS OU OFICINAS TEMÁTICAS
· COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL:
· CURRÍCULO
· CERTIFICADOS
· DECLARAÇÕES DE EXPERIÊNCIA
· PORTFÓLIO

Lote 06:
· PROFISSIONAL/EMPRESA DEVE TER EXPERIÊNCIA COMPROVADA COMO PALESTRANTE EM CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS, CONGRESSOS OU EVENTOS DA ÁREA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.
· ATUAÇÃO COMPROVADA JUNTO AO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS, SUAS, POLÍTICAS PÚBLICAS OU DIREITOS HUMANOS.
· FORMAÇÃO SUPERIOR COMPATÍVEL COM A TEMÁTICA (SERVIÇO SOCIAL, PSICOLOGIA, PEDAGOGIA, DIREITO, OU ÁREAS CORRELATAS).
· CURRÍCULO ATUALIZADO COM PORTFÓLIO DE PALESTRAS JÁ REALIZADAS.
· DECLARAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA OU DO PROFISSIONAL ATESTANDO CAPACIDADE PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Lote 7:
· CURRÍCULO PROFISSIONAL DO INSTRUTOR RESPONSÁVEL, DEMONSTRANDO ATUAÇÃO NAS ÁREAS DE:
· RELAÇÕES FAMILIARES E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS;
· MEDIAÇÃO DE CONFLITOS;
· COMUNICAÇÃO NÃO VIOLENTA, COMUNICAÇÃO SAUDÁVEL E/OU COMUNICAÇÃO ASSERTIVA;
· CERTIFICADOS DE CURSOS, CAPACITAÇÕES, FORMAÇÕES OU ESPECIALIZAÇÕES RELACIONADAS AOS TEMAS PROPOSTOS;
· DECLARAÇÕES, ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CONTRATOS EMITIDOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS OU PRIVADOS, COMPROVANDO A REALIZAÇÃO DE CURSOS, PALESTRAS, OFICINAS OU CAPACITAÇÕES COM TEMÁTICA SEMELHANTE À DESTE OBJETO;
·  PORTFÓLIO, RELATÓRIOS DE ATIVIDADES, MATERIAIS PEDAGÓGICOS OU REGISTROS INSTITUCIONAIS, QUANDO HOUVER, QUE EVIDENCIEM A EXPERIÊNCIA PRÁTICA NA CONDUÇÃO DE ATIVIDADES FORMATIVAS, PREFERENCIALMENTE NO ÂMBITO SOCIAL, COMUNITÁRIO OU EDUCACIONAL;
· PORTFÓLIO DE PROJETOS REALIZADOS (OBRIGATÓRIOS).


Lote 08:
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA REALIZAÇÃO DE CURSOS, CAPACITAÇÕES OU FORMAÇÕES DESTINADAS A CONSELHOS MUNICIPAIS E/OU CONTROLE SOCIAL; FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPATÍVEL COM A ÁREA DE ATUAÇÃO DOS CONSELHOS, TAIS COMO UMA DESSAS AREAS; ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITO, PSICOLOGIA, CIÊNCIAS SOCIAIS, PEDAGOGIA OU ÁREAS AFINS ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTROLE SOCIAL;
· COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA EXPERIÊNCIA, POR MEIO DE: DECLARAÇÕES DE ÓRGÃOS PÚBLICOS OU ENTIDADES ATENDIDAS; CERTIFICADOS DE CURSOS MINISTRADOS; CONTRATOS, NOTAS FISCAIS OU ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA; CURRÍCULO ATUALIZADO DO(S) PROFISSIONAL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELA CAPACITAÇÃO.

Lote 09:
· FORMAÇÃO ACADÊMICA, EM UMA DESSAS AREAS; GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL, PSICOLOGIA, PEDAGOGIA, EDUCAÇÃO ESPECIAL OU ÁREAS A FINS; DESEJÁVEL ESPECIALIZAÇÃO OU CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM: PESSOA COM DEFICIÊNCIA, INCLUSÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO INCLUSIVA, ASSISTÊNCIA SOCIAL / SUAS.
· PARA FINS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA, O INSTRUTOR(A) OU EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR: CURRÍCULO PROFISSIONAL ATUALIZADO, ASSINADO; CÓPIA DO DIPLOMA DE GRADUAÇÃO; CERTIFICADOS DE CURSOS, CAPACITAÇÕES OU ESPECIALIZAÇÕES NA ÁREA DE DEFICIÊNCIA, INCLUSÃO OU ASSISTÊNCIA SOCIAL; ATESTADOS OU DECLARAÇÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA, EMITIDOS POR: ÓRGÃOS PÚBLICOS; ENTIDADES SOCIOASSISTENCIAIS; INSTITUIÇÕES DE ENSINO; ONGS OU PROJETOS SOCIAIS; CONTRATOS, DECLARAÇÕES OU PORTFÓLIOS QUE COMPROVEM ATUAÇÃO EM CAPACITAÇÕES, OFICINAS OU TRABALHO DIRETO COM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL; QUANDO PESSOA JURÍDICA, DECLARAÇÃO DE QUE O PROFISSIONAL INDICADO POSSUI A QUALIFICAÇÃO EXIGIDA, COM APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO CORRESPONDENTE.

Lote 10:
· FORMAÇÃO ACADÊMICA. O PROFISSIONAL INDICADO PARA MINISTRAR A CAPACITAÇÃO DEVERÁ POSSUIR FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR, SENDO ACEITAS AS SEGUINTES ÁREAS:
· PEDAGOGIA;
· PSICOLOGIA;
· SERVIÇO SOCIAL.
· A FORMAÇÃO DEVERÁ SER COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA OU CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO RECONHECIDO PELO MEC.
· DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMPROVADA
· O PROFISSIONAL DEVERÁ COMPROVAR EXPERIÊNCIA MÍNIMA NA ÁREA DE ATUAÇÃO COM O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) OU EM ATIVIDADES CORRELATAS NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAIS COMO:
· ATUAÇÃO EM CRAS, CREAS OU DEMAIS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS, GRUPOS E ATIVIDADES COLETIVAS COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS E FAMÍLIAS OU CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO CONTINUADA OU ASSESSORIA TÉCNICA PARA EQUIPES DO SCFV OU TRABALHO SOCIOEDUCATIVO COM FOCO EM FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA E PREVENÇÃO DE SITUAÇÕES DE RISCO SOCIAL.

Lote 11:
· O PROFISSIONAL/EMPRESA INTERESSADA DEVERÁ COMPROVAR, POR MEIO DE DOCUMENTAÇÃO, QUE POSSUI, EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, ESPECIALMENTE NA ATUAÇÃO COMO: INSTRUTOR(A), PALESTRANTE, FACILITADOR(A) DE CURSOS, OFICINAS OU CAPACITAÇÕES NA TEMÁTICA. FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPATÍVEL COM A ÁREA DE ATUAÇÃO, SENDO ACEITAS, ENTRE OUTRAS: SERVIÇO SOCIAL, PSICOLOGIA, PEDAGOGIA, SOCIOLOGIA, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÁREAS AFINS ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS E À ASSISTÊNCIA SOCIAL
· DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, TAIS COMO: CURRÍCULO ATUALIZADO; CERTIFICADOS DE CURSOS, CAPACITAÇÕES OU ESPECIALIZAÇÕES NA ÁREA DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL OU SUAS; DECLARAÇÕES, ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS OU PRIVADOS OU CONTRATOS, NOTAS FISCAIS OU TERMOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE COMPROVEM ATUAÇÃO ANTERIOR NA ÁREA; CERTIFICADOS DE PARTICIPAÇÃO COMO PALESTRANTE OU INSTRUTOR EM EVENTOS E CAPACITAÇÕES RELACIONADAS À VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL.

Lote 12:
· FORMAÇÃO ACADÊMICA DE NÍVEL SUPERIOR EM UMA DESSAS FORMAÇÃO; SERVIÇO SOCIAL, PSICOLOGIA, PEDAGOGIA OU ÁREAS AFINS, DEVIDAMENTE RECONHECIDA PELO MEC;
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA DE CAPACITAÇÃO/FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS, PREFERENCIALMENTE NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, REDE DE PROTEÇÃO OU ÁREAS CORRELATAS;
· ATUAÇÃO PRÉVIA COMO INSTRUTOR(A), PALESTRANTE OU FACILITADOR(A) DE CURSOS, OFICINAS OU CAPACITAÇÕES TÉCNICAS.
· PARA FINS DE HABILITAÇÃO, O PROFISSIONAL DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, TAIS COMO:
· CURRÍCULO PROFISSIONAL ATUALIZADO, DETALHANDO A EXPERIÊNCIA NA ÁREA;
· CERTIFICADOS DE CAPACITAÇÕES, CURSOS OU FORMAÇÕES MINISTRADAS;
· DECLARAÇÕES OU ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS, INSTITUIÇÕES OU ENTIDADES ONDE TENHA PRESTADO SERVIÇOS;
· CONTRATOS, NOTAS FISCAIS OU TERMOS DE REFERÊNCIA, QUANDO HOUVER, QUE COMPROVEM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE CAPACITAÇÃO.
· DISPOSIÇÕES FINAIS:  A EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL VISA ASSEGURAR A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUALIFICADO, COM EXPERIÊNCIA TÉCNICA COMPATÍVEL COM A COMPLEXIDADE DA CAPACITAÇÃO A SER OFERTADA, GARANTINDO A QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO À REDE DE PROTEÇÃO MUNICIPAL.

Lote 13:
· FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPATÍVEL, SENDO EXIGIDO PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR EM UMA DAS ÁREAS DE:
· SERVIÇO SOCIAL;
· PSICOLOGIA;
· PEDAGOGIA;
· CIÊNCIAS SOCIAIS;
· OU ÁREAS AFINS À POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
· CÓPIA DO DIPLOMA DE GRADUAÇÃO E, SE HOUVER, PÓS-GRADUAÇÃO NA ÁREA SOCIOASSISTENCIAL;
· CERTIFICADOS DE CURSOS, CAPACITAÇÕES, PALESTRAS OU FORMAÇÕES MINISTRADAS SOBRE PAIF, SUAS OU PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA;
· DECLARAÇÕES, ATESTADOS OU CONTRATOS QUE COMPROVEM EXPERIÊNCIA ANTERIOR EM CAPACITAÇÕES NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL;
· PORTFÓLIO OU RELAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS (QUANDO EMPRESA).
· CONHECIMENTO TÉCNICO COMPROVADO DAS NORMATIVAS DO SUAS, INCLUINDO:
· TIPIFICAÇÃO NACIONAL DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS;
· ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DO PAIF;
· PNAS E NOB/SUAS.

Lote 14: 
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA COMO INSTRUTOR, FACILITADOR, CAPACITADOR NO SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – SIPIA, COM ATUAÇÃO JUNTO A CONSELHEIROS TUTELARES, EQUIPES DA REDE DE PROTEÇÃO OU ÓRGÃOS DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Lote 15:
· FORMAÇÃO EM UMA DAS AREAS ACADÊMICA; (SERVIÇO SOCIAL, PSICOLOGIA, PEDAGOGIA, DIREITO OU ÁREAS AFINS);
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, SINASE, ECA E/OU ATENDIMENTO A ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI;
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA COMO INSTRUTOR(A), PALESTRANTE OU CAPACITADOR(A);
· COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (CONTRATOS, DECLARAÇÕES, ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, CERTIFICADOS, PORTFÓLIO, ENTRE OUTROS).

Lote 16:
· DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR EM ÁREAS AFINS, TAIS COMO:
· SERVIÇO SOCIAL
· PSICOLOGIA
· PEDAGOGIA
· DIREITO
· OU ÁREAS CORRELATAS À POLÍTICA DE GARANTIA DE DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA
· COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA MÍNIMA EM CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO OU PALESTRAS SOBRE ESCUTA ESPECIALIZADA, VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES OU TEMAS CORRELATOS.
· EXPERIÊNCIA COMPROVADA POR MEIO DE DOCUMENTOS, TAIS COMO:
· DECLARAÇÕES DE INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS;
· ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA;
· CONTRATOS OU NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS SEMELHANTES JÁ PRESTADOS.
·  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
· APRESENTAÇÃO DE CURRÍCULO PROFISSIONAL OU INSTITUCIONAL, DEMONSTRANDO ATUAÇÃO NA ÁREA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.
· CERTIFICADOS DE CURSOS, FORMAÇÕES, CAPACITAÇÕES OU ESPECIALIZAÇÕES RELACIONADAS À:
· ESCUTA ESPECIALIZADA;
· LEI Nº 13.431/2017;
· ATENDIMENTO A VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA;
· DIREITOS HUMANOS.

Lote 17: 
· EXPERIÊNCIA PRÉVIA COM PÚBLICO COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
· PORTFÓLIO OU REGISTROS DE APRESENTAÇÕES INCLUSIVAS
· CURRÍCULO DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS
· DECLARAÇÃO DE QUE A APRESENTAÇÃO SERÁ ADAPTADA AO PÚBLICO COM TEA

Lote 18:
· A EMPRESA OU GRUPO TEATRAL INTERESSADO DEVERÁ COMPROVAR: EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO RAMO TEATRAL, COM ATUAÇÃO EM APRESENTAÇÕES EDUCATIVAS OU SOCIOPEDAGÓGICAS; EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA EM TRABALHOS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, PREFERENCIALMENTE EM TEMAS SOCIAIS, EDUCATIVOS OU DE DIREITOS HUMANOS; APRESENTAÇÃO DE PORTFÓLIO, CURRÍCULO ARTÍSTICO OU HISTÓRICO DE APRESENTAÇÕES, COMPROVANDO A ATUAÇÃO NA ÁREA; DECLARAÇÕES, CONTRATOS, NOTAS FISCAIS OU ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA QUE COMPROVEM SERVIÇOS SEMELHANTES JÁ REALIZADOS; PROPOSTA DE ESPETÁCULO COM LINGUAGEM ADEQUADA AO PÚBLICO INFANTE JUVENIL, SEM EXPOSIÇÃO EXPLÍCITA, RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO INTEGRAL; DISPONIBILIDADE PARA APRESENTAÇÃO NA DATA PREVISTA E ADEQUAÇÃO AO ESPAÇO FÍSICO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO.



10 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 – Preliminarmente, baseados em pesquisa de preços de acordo com o Decreto Municipal n° 84/2024, estimamos em R$ 226.895,14 (duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos) o valor de referência da contratação ora pretendida.
10.2 – Em atendimento ao Decreto Municipal n° 84/2024, indicando a necessidade da realização da pesquisa de preços para aferir os preços atuais de mercado, pois o objetivo maior é sempre buscar a economicidade e garantir a eficiência na gestão administrativa, racionalizando o uso do dinheiro público, esclarecemos que a pesquisa de preços foi realizada utilizando as seguintes fontes e ferramentas: 
RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS:
Thalison Franzon Domingues – Gerente de Licitação e Compras
Regiane Jandre da Silva – Agente Administrativa
SECRETARIA SOLICITANTE:
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
O presente relatório é resultado da pesquisa de preços realizada em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, demais dispositivos legais aplicáveis e em conformidade com o Decreto Municipal nº 84/2024, tendo por finalidade subsidiar a definição do valor estimado da contratação.
OBJETO
Contratação de empresa para a prestação de serviços de palestras e capacitação destinadas aos servidores municipais vinculados à Política de Assistência Social, bem como os instrutores de oficinas e ao grupo teatral, para atuação junto ao público prioritário atendido pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA
A pesquisa de preços foi realizada no período de 02 de fevereiro a 08 de abril de 2026.
METODOLOGIA APLICADA
O valor de referência foi apurado por meio da:
( X ) Média 
( ) Mediana
( ) Menor preço
( ) Outra metodologia
FONTES DE PESQUISA
I – Pesquisa direta com fornecedores:
· SANTA MEMORIA – EDUCACIONAL – LTDA – CNPJ: 17.838.680/0001-10
· IMPACTO LTDA – CNPJ: 05.306.560/0001-92
· MGP SOLUÇÕES LTDA – CNPJ: 51.587.363/0001-06
· INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI EPP – CNPJ: 05.501.153/0001-36

II – Base de preços da própria administração:
· MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR – CONTRATO Nº 31/2025
III– Base de preços de outros órgãos públicos:
· MUNICIPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2025, Nº 157/2025
· MUNICIPIO DE CANDOI – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2025
· MUNICIPIO DE ANDIRA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2025
· MUNICIPIO DE ENÉAS MARQUES – PR – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2025
· MUNICIPIO DE PALOTINA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 487/2025, Nº 494/2025
· MUNICIPIO DE RIO BOM – PR – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2025
·  MUNICIPO DE LINDOESTE – PR – CONTRATO Nº 128/2025
· MUNICIPIO DE MARMELEIRO – PR – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 197/2025, Nº 198/2025
· MUNICIPIO DE CAMPO BONITO – PR – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025
· MUNICIPIO DE CANTANDUVAS – SP – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2025
IV – Base de preços do Painel de Preços. 
· Painel de Preços (NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda) CNPJ 07.797.967/0001.95.
A ESCOLHA DAS EMPRESAS COTADAS
A escolha das empresas consultadas fundamentou-se em pesquisas realizadas em contratações de outros órgãos públicos, bem como na identificação de empresas atuantes no ramo pertinente, tanto no município quanto na região.
ANÁLISE DA PESQUISA DE PREÇOS
A pesquisa de preços foi conduzida de forma ampla e criteriosa pelos servidores Thalison Franzon Domingues e Regiane Jandre da Silva, responsáveis pela coleta de orçamentos junto aos fornecedores e pela consulta às bases públicas de preços e ferramentas de pesquisa de preços, identificando objetos com características compatíveis aos parâmetros estabelecidos.
Os resultados obtidos, juntamente com as respectivas fontes utilizadas, foram registrados no Mapa de Cotação, devidamente anexado aos autos.
CRITÉRIOS ADOTADOS NA PESQUISA
A pesquisa de preços foi conduzida de forma sistemática e criteriosa, observando-se a compatibilidade dos valores coletados com o objeto pretendido, a atualidade das informações, bem como a similaridade técnica dos itens pesquisados, conforme as boas práticas administrativas e o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
Tratamento de Preços Destoantes
Em observância às boas práticas de pesquisa de preços e às orientações legais, os valores obtidos foram analisados de forma crítica, com o objetivo de identificar eventuais preços excessivamente elevados ou inexequivelmente baixos que pudessem comprometer a formação do valor estimado da contratação.
Registra-se que, no presente caso, foram identificados preços com variação significativa em relação à mediana apurada, motivo pelo qual procedeu-se à exclusão daqueles que ultrapassaram o limite de variação adotado (±30%). Tal medida teve por objetivo garantir a fidedignidade da pesquisa, uma vez que os valores excluídos se mostraram incompatíveis com os preços praticados no mercado. Dessa forma, somente os preços considerados válidos foram utilizados na composição do valor de referência.
Segue a relação das empresas e das bases de preços que tiveram lotes excluídos, em razão da aplicação dos critérios adotados na análise da pesquisa de preços:
[bookmark: _Hlk221632087]• SANTA MEMORIA EDUCACIONAL LTDA – ME – LOTES  02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 16, 17 e 18;
• IMPACTO LTDA – LOTES 04 e 10;
• INSTITUTO MAKRO MARKENTING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI – EPP – LOTES 01, e 08;
• NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA – LOTES 02, 08, 11, 12, 14 e 16;
• MUNICIPIO DE ANDIRA – LOTE 16;
• MUNICIPIO MARMELEIRO – LOTES 10 e 13;
• MUNICIPIO DE ENÉAS MARQUEAS – LOTE 14;
• MUNICIPIO BOA VISTA DA APARECIDA – LOTE 18; 
• MUNICIPIO CAMPO BONITO – LOTES 08 e 12;
• MUNICIPIO DE CANDOI – LOTE 11
• MUNICIPIO DE CATADUVAS – LOTE 13;
JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE BASE DE PREÇOS EM DETERMINADOS LOTES
Não foram encontradas bases de preços válidas e atualizadas para alguns lotes específicos, notadamente os Lotes nº 02, 05, 08, 11 e 15, mesmo após a realização de pesquisa junto a outros órgãos e entidades da Administração Pública, bem como ao Banco de Preços.
Ressalta-se que os referidos lotes possuem características específicas, o que resulta em baixa padronização e reduzida existência de contratações similares, dificultando a obtenção de parâmetros de preços compatíveis.
CONCLUSÃO
Conclui-se que os valores apurados na presente pesquisa de preços encontram-se compatíveis com os praticados no mercado, podendo ser utilizados como parâmetro de referência para o procedimento licitatório, sem vincular a Administração, uma vez que a disputa competitiva possibilitará a obtenção da proposta mais vantajosa.
Considera-se, assim, concluído o procedimento de pesquisa de preços.
ENCAMINHAMENTO
Diante do exposto, encaminha-se o presente Relatório de Pesquisa de Preços à Secretaria Municipal De Assistência Social e Cidadania para ciência e adoção das providências cabíveis, conforme solicitado.
ANEXOS
Integram o presente relatório:
Mapa de Pesquisa de Preços;
Orçamentos coletados;
Ata de Registro de Preços/Contratos
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos apresentados mediante parecer contábil/financeiro.
11.2 – A contratação será atendida pela seguinte dotação:
07.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.39.00.00. 31879 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
07.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.39.00.00. 31936 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
07.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.39.00.00. 11011 Outros Serviços de Terceiros – PJ   
07.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.39.00.00. 31940 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.005.08.242.0024.6.076.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.003.08.241.0022.6.074.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.002.08.244.0012.6.053.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.005.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. 11018 Outros Serviços de Terceiros – PJ

11.3 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

RESPONSAVELPELA ELABORAÇÃO: 




SILVANA VÁGULA SOUZA
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania









































ANEXO 02

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 22/2026.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para ...................................................., da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 22/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:............................	CNPJ ............................................. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:................................................
REPRESENTANTE e CARGO:			CARTEIRA DE IDENTIDADE.......................................  
CPF: ..................................................
ENDEREÇO:..............................................................................................................................................................
TELEFONE:......................................................................
E-MAIL:..............................................AGÊNCIA:....................... e Nº DA CONTA         BANCÁRIA:...............
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por LOTE/ITEM cotado:
LOTE 01
	lote
	Descrição e formula
	Quant.
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
· O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta.
E em consonância aos referidos documentos, declaramos:
1 – Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias;
3 – Que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução dos serviços do objeto da presente licitação;
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.
	
LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
		




	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
Estado do Paraná

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 991828164
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------







ANEXO 03

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº. 22/2026.

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO 


Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

1) Declaramos para os devidos fins cumprimentos dos requisitos de habilitação, e pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

2) Declaramos para os devidos fins cumprimentos das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade.

4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

6) Declaramos, para os devidos fins que não mantenho vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133/2021.

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: (------)

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º ........ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos no Contrato.

.............................................................................., ........, ................................... de 2026.
Local e Data



Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)


























MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2026.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ E .A EMPRESA............................................................  

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.970.359/0001-53, com sede à Av. Governador Lupion, 605, nesta cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeito(a) Municipal Senhor(a) ----------------------, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º ------------------ e do CPF/MF sob n.º ----------------------, e a seguir denominada CONTRATANTE e a empresa demonimada CONTRATADA  .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., , neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 39/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 22/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRAS E CAPACITAÇÃO DESTINADAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS VINCULADOS À POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, BEM COMO OS INSTRUTORES DE OFICINAS E AO GRUPO TEATRAL, PARA ATUAÇÃO JUNTO AO PÚBLICO PRIORITÁRIO ATENDIDO PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 - Objeto da contratação:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	


Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado na forma do Art. 107 da mesma lei.

2.2 - Qualquer prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E GESTÃO DO CONTRATO
3.1  Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato.
3.2  As aulas se darão nas dependências do CRAS do Município de Itaguajé
3.3  Os dias e horários de aula serão determinados pela equipe da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, devendo a empresa se adequar aos horários definidos.
3.4  Os serviços deverão atender ao conteúdo de cada oficina conforme estabelecido.
3.5 Todos os serviços serão fiscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo, ou seja: antes, durante e após a conclusão dos serviços e até após a entrega da Nota Fiscal ou documento equivalente, podendo ser também a qualquer tempo rejeitado total ou parcialmente se identificado e comprovada a prática de desídia.
3.6 – Estabelecer os objetivos específicos da contratação das oficinas:
a) A vaga para participar é gratuita, os inscritos passam por uma seleção / audição para adequar o perfil dos alunos aos requisitos da oficina escolhida.
b) Critério a ser observado: Aptidão física, priorizando famílias de baixa renda, desenvoltura, talento e disciplina.
3.7 – Abaixo segue esboço da programação das oficinas para cada área artística:
a) Serão 12 meses de oficinas, onde acontecerá semanalmente podendo ser no período da manhã, tarde e noite.
b) Os instrutores deverá apresentar um programa de atividades e um método de avaliação para garantir o progresso dos alunos.
c) As aulas serão divididas em teóricas e práticas. As faltas sem justificativa plausível acarretará na contribuição do desligamento do mesmo. Pois, cada aula é importante para o desenvolvimento progressivo dos alunos em questão.
d) Realizar-se-á reunião com pais, quando se tratar de público criança e adolescente, ou do aluno quando se tratar do público de maior idade para dispor sobre o regimento e normas a ser seguido e explicado o calendário das atividades ao longo do ano letivo do grupo.
e) Recursos necessários para cada oficinas, incluindo materiais, espaço físico, equipamentos, entre outros serão oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.

3.8 -  Estabelecer os objetivos específicos da contratação das capacitações:
a) Ser presenciais (ou híbridas, se definido no Termo de Referência);
b) Contemplar carga horária previamente definida;
c) Utilizar abordagem teórica e prática;
d) Incluir dinâmicas, estudos de caso e atividades vivenciais;
e) Adaptar conteúdo à realidade local do Município.
3.9 – Da Gestão do Contrato
3.9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.9.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.9.3 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito enviado pelo e-mail licitacao@itaguaje.pr.gov.br, exceto quando o ato exigir maiores formalidades.
3.9.4 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.9.5 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.9.6 –SILVANA VAGULA SOUZA - Gestor do Contrato: Servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente.
3.9.7 – LILIAN FERNANDES PEREIA - Fiscal: Servidor indicado pela autoridade competente para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional e quanto aos aspectos administrativos.
3.9.8 – O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 53/2023 - Decreto do Município);
3.9.9 – O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 53/2023 - Decreto do Município);
3.9.10 – O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 53/2023 - Decreto do Município);
3.9.11 – O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 53/2023 - Decreto do Município).

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 – Não será admitida a subcontratação contratual.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
6.1 – Recebimento do Objeto
6.1.1 - Os serviços serão recebidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com a ética profissional e com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta:
a) Em caráter provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com as especificações técnicas, pelo prazo de máximo de 05 (cinco) dias do período de provisoriedade; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação dos serviços pelo fiscal do contrato.
6.2 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.3 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.2 – Liquidação
6.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.2.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.3 -Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a. O prazo de validade;
b. A data da emissão; 
c. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d. O período respectivo de execução do contrato; 
e. O valor a pagar; e 
f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.2.4 -Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
6.2.5 -A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
6.3.A Administração deverá realizar consulta para: 
1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
2) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;
a. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;
b. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
c. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;
d. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação no que se refere a regularidade fiscal.  
6.4 – Prazo de pagamento
6.4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos.
6.5 – Forma de pagamento
6.5.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.5.2 -Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.5.3 - Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, após esse prazo, o contrato poderá ser reajustado anualmente, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado do objeto desse contrato.
7.1.1. O reajuste será calculado da seguinte forma: (Valor Contratual x Índice de Reajuste) / 100.
7.1.2. O índice de reajuste será aplicado a partir da data do orçamento estimado, entendido como aquele que o prestador do serviço ou fornecedor do objeto apresentou após a fase de lances.
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.4.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato;
8.2 - Requisitar os Serviços quando existir a necessidade da contratação pelo município através da Secretaria solicitante;
8.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;
8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 8.11 - Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.12 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços da execução ou dos materiais empregados;
9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de  Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.11 -Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
[bookmark: _Ref118293030]9.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - Cometer infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Multa:

(1)	moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2)	moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (30 por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a.	O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3)	Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 1% a 3% do valor do 11.3 - Contrato. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da -data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
[bookmark: _Hlk78351618]11.6 -Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7.1 -Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10 -  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.12 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - O contrato se extingue quando não cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para vigência, podendo a Administração além da extinção do contrato, adotar as medidas para apuração das sanções admitidas neste termo contratual.
12.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12-5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. Indenizações e multas.
12.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos na dotação abaixo discriminada:
07.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.39.00.00. 31879 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
07.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.39.00.00. 31936 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
07.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.39.00.00. 11011 Outros Serviços de Terceiros – PJ   
07.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.39.00.00. 31940 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.005.08.242.0024.6.076.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.003.08.241.0022.6.074.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.002.08.244.0012.6.053.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ
07.005.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. 11018 Outros Serviços de Terceiros – PJ

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
”prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
“prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
“prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo.
16.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Colorado/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
_________________________
Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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